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Altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de
2020  (Lei  Aldir  Blanc),  para  estender  a
prorrogação  do  auxílio  emergencial  a
trabalhadores  e  trabalhadoras  da  cultura  e
para  prorrogar  o  prazo  de  utilização  de
recursos  pelos  Estados,  Distrito  Federal  e
Municípios.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  A Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Aldir Blanc),  passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor
cultural a serem adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e sociais
da pandemia da covid-19.” (NR)

Art. 2º .....................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 3º Ficam os Municípios autorizados à reabertura dos instrumentos
relacionados  no  inciso  III  durante  o  período  previsto  no
caput do art. 12.” (NR)

“Art. 3º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 1º (Revogado).
§  2º  Os  recursos  que  não  tenham  sido  objeto  de  programação

publicada  até  31  de  outubro  de  2021  pelos  Municípios  serão
automaticamente revertidos ao fundo de cultura do respectivo Estado ou ao
órgão ou entidade estadual responsável pela gestão desses recursos.” (NR)

“Art. 8º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 1º ..........................................................................................................
§ 2º Serão consideradas como despesas de manutenção do espaço ou

das  atividades  culturais  todas  aquelas  gerais  e  habituais,  incluindo  as
vencidas ou vincendas, desde a entrada em vigor do Decreto Legislativo nº
6, de 20 de março de 2020, até 31 de dezembro de 2021, relacionadas a
serviços  recorrentes,  transporte,  manutenção,  atividades  artísticas  e
culturais,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  sociais  e  outras  despesas
comprovadas pelos espaços.” (NR) *C
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“Art.  9º  Os  espaços  culturais  e  artísticos,  as  empresas  culturais  e
organizações  culturais  comunitárias,  as  cooperativas  e  as  instituições
beneficiadas com o subsídio previsto no inciso II do caput do art. 2º desta
Lei ficarão obrigados a garantir como contrapartida, no prazo de 180 (cento
e oitenta) dias a contar do reinício de suas atividades, que vai considerar a
análise epidemiológico-sanitária de cada cidade e região, a realização de
atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos de escolas públicas ou de
atividades  em  espaços  públicos  de  sua  comunidade,  de  forma  gratuita,
inclusive  apresentações  ao  vivo  com interação  popular  via  internet,  em
intervalos regulares,  em cooperação e planejamento definido com o ente
federativo responsável pela gestão pública de cultura do local.” (NR)

 “Art. 11. .................................................................................................
....................................................................................................................................

§ 1º Os débitos relacionados às linhas de crédito previstas no inciso I
do  caput deste artigo deverão ser pagos no prazo de até 36 (trinta e seis)
meses, em parcelas mensais reajustadas pela taxa do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia (Selic), a partir de 1º de julho de 2022.
...............................................................................................................” (NR)

“Art.  12.  Ficam prorrogados automaticamente  por  2 (dois)  anos os
prazos para aplicação dos recursos, para realização de atividades culturais e
para a respectiva prestação de contas dos projetos culturais já aprovados
pelo  órgão  ou  entidade  do  Poder  Executivo  responsável  pela  área  da
cultura, nos termos:
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 13. Enquanto perdurar a pandemia, a concessão de recursos no
âmbito do Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) e dos programas
federais de apoio ao audiovisual, bem como as ações estabelecidas pelos
demais  programas  e  políticas  federais  para  a  cultura,  entre  os  quais  a
Política  Nacional  de  Cultura  Viva,  estabelecida  nos  termos  da  Lei  nº
13.018,  de  22  de  julho  de  2014,  priorizarão  o  fomento  de  atividades
culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por
meio de redes sociais e de plataformas digitais ou meios de comunicação
não  presenciais,  ou  cujos  recursos  de  apoio  e  fomento  possam  ser
adiantados, mesmo que a realização das atividades culturais somente seja
possível após o fim das restrições determinadas pelas autoridades sanitárias.

§  1º  Ficam prorrogados  automaticamente  por  mais  1  (um)  ano  os
prazos  para  captação  e  execução  de  todos  os  projetos  culturais
homologados  e  aprovados,  com recursos  captados  e  não  captados,  pelo
órgão ou entidade do Poder Executivo responsável pela área da cultura, nos
termos da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que institui o Programa
Nacional de Apoio à Cultura (Pronac).
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§ 2º O prazo para a prestação de contas dos projetos executados nos
termos do § 1º deste artigo se encerrará 180 (cento e oitenta) dias após a sua
execução.” (NR)

“Art. 14. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

§  2º  Os  recursos  repassados  na  forma  prevista  nesta  Lei  que  não
tenham  sido  objeto  de  programação  publicada  pelos  Estados  ou  pelo
Distrito Federal até 31 de dezembro de 2021 serão restituídos à União na
forma e no prazo previstos no regulamento.
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 14-A. Os Estados e o Distrito Federal estão autorizados a utilizar
até 31 de dezembro de 2021 o saldo remanescente das contas específicas
que foram criadas para receber as transferências da União e dos Municípios
e gerir os recursos.

Parágrafo único.  O saldo  remanescente  de  que trata  o  caput deste
artigo deverá ser utilizado para executar ações emergenciais previstas nos
incisos I e III do caput do art. 2º.”

“Art.  14-B. Os Municípios e o Distrito Federal estão autorizados a
utilizar  até  31  de  dezembro  de  2021  o  saldo  remanescente  das  contas
específicas  que foram criadas  para  receber  as  transferências  da  União e
gerir os recursos.

Parágrafo único.  O saldo  remanescente  de  que trata  o  caput deste
artigo deverá ser utilizado para executar ações emergenciais previstas nos
incisos II e III do caput do art. 2º.”

“Art. 14-C. Os Estados estão autorizados a transferir aos respectivos
Municípios os recursos que receberam oriundos da reversão dos Municípios
que não cumpriram o disposto no § 2º do art. 3º e dos Municípios que não
realizaram os procedimentos referentes à solicitação da verba dentro dos
prazos estabelecidos pela União.

Parágrafo único. Os recursos transferidos pelos Estados nos termos do
caput deste artigo deverão ser utilizados pelos Municípios para executar
ações emergenciais previstas nos incisos II e III do caput do art. 2º.”

“Art. 14-D. Encerrado o exercício de 2021, o saldo remanescente das
contas específicas que foram criadas para receber as transferências e gerir
os recursos será restituído até 10 de janeiro de 2022 pelos Estados, Distrito
Federal  e  Municípios  à  Conta  Única  do  Tesouro  Nacional  por  meio  da
emissão e do pagamento de Guia de Recolhimento da União eletrônica.”

“Art.  14-E. As prestações de contas das ações emergenciais de que
trata esta Lei deverão ser encerradas:

I – até 30 de junho de 2022, para as competências de responsabilidade
exclusiva de cada Estado ou Município ou do Distrito Federal;

II  –  até  31 de  dezembro de  2022,  para  os  deveres  de  Estados,  de
Municípios e do Distrito Federal em relação à União.”
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Art. 2º Revoga-se o § 1º do art. 3º da Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei
Aldir Blanc).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 7 de abril de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

gsl/pl-21-795rev
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 
(Ver Medida Provisória nº 1019, de 29 de dezembro de 2020) 

 

Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao 

setor cultural a serem adotadas durante o 

estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 

serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020.  

 

Art. 2º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 

parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) 

para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de apoio ao setor 

cultural por meio de:  

I - renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura;  

II - subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, 

microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações 

culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de 

isolamento social; e  

III - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados 

ao setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de 

iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e 

de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à 

realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 

disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais.  

§ 1º Do valor previsto no caput deste artigo, pelo menos 20% (vinte por cento) 

serão destinados às ações emergenciais previstas no inciso III do caput deste artigo.  

§ 2º (VETADO).  

 

Art. 3º Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 2º desta Lei 

serão executados de forma descentralizada, mediante transferências da União aos Estados, aos 

Municípios e ao Distrito Federal, preferencialmente por meio dos fundos estaduais, 

municipais e distrital de cultura ou, quando não houver, de outros órgãos ou entidades 

responsáveis pela gestão desses recursos, devendo os valores da União ser repassados da 

seguinte forma:  

I - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% 

(vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e 

do Distrito Federal (FPE) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população;  
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II - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 

20% (vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos 

Municípios (FPM) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população.  

§ 1º Os Municípios terão prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data de 

recebimento do recurso, para a destinação prevista no art. 2º desta Lei.  

§ 2º Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de programação 

publicada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a descentralização aos Municípios 

deverão ser automaticamente revertidos ao fundo estadual de cultura do Estado onde o 

Município se localiza ou, na falta deste, ao órgão ou entidade estadual responsável pela gestão 

desses recursos.  

 

Art. 4º Compreendem-se como trabalhador e trabalhadora da cultura as pessoas 

que participam de cadeia produtiva dos segmentos artísticos e culturais descritos no art. 8º 

desta Lei, incluídos artistas, contadores de histórias, produtores, técnicos, curadores, 

oficineiros e professores de escolas de arte e capoeira.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Compreendem-se como espaços culturais todos aqueles organizados e 

mantidos por pessoas, organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações 

culturais comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, com ou 

sem fins lucrativos, que sejam dedicados a realizar atividades artísticas e culturais, tais como:  

I - pontos e pontões de cultura;  

II - teatros independentes;  

III - escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas de 

dança;  

IV - circos;  

V - cineclubes;  

VI - centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais;  

VII - museus comunitários, centros de memória e patrimônio;  

VIII - bibliotecas comunitárias;  

IX - espaços culturais em comunidades indígenas;  

X - centros artísticos e culturais afro-brasileiros;  

XI - comunidades quilombolas;  

XII - espaços de povos e comunidades tradicionais;  

XIII - festas populares, inclusive o carnaval e o São João, e outras de caráter 

regional;  

XIV - teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais realizadas em 

espaços públicos;  

XV - livrarias, editoras e sebos;  

XVI - empresas de diversão e produção de espetáculos;  

XVII - estúdios de fotografia;  

XVIII - produtoras de cinema e audiovisual;  

XIX - ateliês de pintura, moda, design e artesanato;  

XX - galerias de arte e de fotografias;  

XXI - feiras de arte e de artesanato;  

XXII - espaços de apresentação musical;  

XXIII - espaços de literatura, poesia e literatura de cordel;  

XXIV - espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária, agroecológica 

e de culturas originárias, tradicionais e populares;  
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XXV - outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos cadastros 

aos quais se refere o art. 7º desta Lei.  

Parágrafo único. Fica vedada a concessão do benefício a que se refere o inciso II 

do caput do art. 2º desta Lei a espaços culturais criados pela administração pública de 

qualquer esfera ou vinculados a ela, bem como a espaços culturais vinculados a fundações, a 

institutos ou instituições criados ou mantidos por grupos de empresas, a teatros e casas de 

espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de grupos empresariais e a espaços 

geridos pelos serviços sociais do Sistema S.  

 

Art. 9º Os espaços culturais e artísticos, as empresas culturais e organizações 

culturais comunitárias, as cooperativas e as instituições beneficiadas com o subsídio previsto 

no inciso II do caput do art. 2º desta Lei ficarão obrigados a garantir como contrapartida, após 

o reinício de suas atividades, a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos 

alunos de escolas públicas ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma 

gratuita, em intervalos regulares, em cooperação e planejamento definido com o ente 

federativo responsável pela gestão pública de cultura do local.  

 

Art. 10. O beneficiário do subsídio previsto no inciso II do caput do art. 2º desta 

Lei deverá apresentar prestação de contas referente ao uso do benefício ao respectivo Estado, 

ao Município ou ao Distrito Federal, conforme o caso, em até 120 (cento e vinte) dias após o 

recebimento da última parcela do subsídio.  

Parágrafo único. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal assegurarão 

ampla publicidade e transparência à prestação de contas de que trata este artigo.  

 

Art. 11. As instituições financeiras federais poderão disponibilizar às pessoas 

físicas que comprovem serem trabalhadores e trabalhadoras do setor cultural e às 

microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, que tenham finalidade cultural em seus respectivos 

estatutos, o seguinte:  

I - linhas de crédito específicas para fomento de atividades e aquisição de 

equipamentos; e  

II - condições especiais para renegociação de débitos.  

§ 1º Os débitos relacionados às linhas de crédito previstas no inciso I do caput 

deste artigo deverão ser pagos no prazo de até 36 (trinta e seis) meses, em parcelas mensais 

reajustadas pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), a partir de 180 

(cento e oitenta) dias, contados do final do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  

§ 2º É condição para o acesso às linhas de crédito e às condições especiais de que 

tratam os incisos I e II do caput deste artigo o compromisso de manutenção dos níveis de 

emprego existentes à data de entrada em vigor do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020.  

 

Art. 12. Ficam prorrogados automaticamente por 1 (um) ano os prazos para 

aplicação dos recursos, para realização de atividades culturais e para a respectiva prestação de 

contas dos projetos culturais já aprovados pelo órgão ou entidade do Poder Executivo 

responsável pela área da cultura, nos termos:  

I - da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que institui o Programa Nacional 

de Apoio à Cultura (Pronac);  

II - da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993;  

III - da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001;  
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IV - dos recursos recebidos por meio do Fundo Setorial do Audiovisual, 

estabelecido nos termos da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011;  

V - da Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, que institui o Plano Nacional de 

Cultura (PNC);  

VI - das formas de apoio financeiro à execução das ações da Política Nacional de 

Cultura Viva estabelecidas pela Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014.  

 

Art. 13. Enquanto vigorar o estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, a concessão de recursos no âmbito do 

Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) e dos programas federais de apoio ao 

audiovisual, bem como as ações estabelecidas pelos demais programas e políticas federais 

para a cultura, entre os quais a Política Nacional de Cultura Viva, estabelecida nos termos da 

Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014, deverão priorizar o fomento de atividades culturais que 

possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e de 

plataformas digitais ou meios de comunicação não presenciais, ou cujos recursos de apoio e 

fomento possam ser adiantados, mesmo que a realização das atividades culturais somente seja 

possível após o fim da vigência do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  

 

Art. 14. Para as medidas de que trata esta Lei poderão ser utilizados como fontes 

de recursos:  

I - dotações orçamentárias da União, observados os termos da Emenda 

Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020;  

II - o superávit do Fundo Nacional da Cultura apurado em 31 de dezembro de 

2019, observado o disposto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020;  

III - outras fontes de recursos.  

§ 1º O repasse do valor previsto no caput do art. 2º desta Lei aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios deverá ocorrer na forma e no prazo previstos no 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 986, de 29/6/2020, convertida 

na Lei nº 14.036, de 13/8/2020) 

§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, observado o disposto no 

§ 2º do art. 3º desta Lei, que não tenham sido destinados ou que não tenham sido objeto de 

programação publicada pelos Estados ou pelo Distrito Federal no prazo de 120 (cento e vinte) 

dias, contado da data da descentralização realizada pela União, serão restituídos na forma e no 

prazo previstos no regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 986, de 

29/6/2020, convertida na Lei nº 14.036, de 13/8/2020) 

§ 3º A aplicação dos recursos prevista nesta Lei pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municípios, observado o disposto no § 1º do art. 2º desta Lei, mesmo em 

relação à renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º e ao subsídio mensal 

previsto no inciso II do caput do art. 2º desta Lei, fica limitada aos valores entregues pela 

União nos termos do art. 3º desta Lei, ressalvada a faculdade dos entes federativos de 

suplementá-los por meio de outras fontes próprias de recursos. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 986, de 29/6/2020, convertida na Lei nº 14.036, de 13/8/2020) 

 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
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Marcelo Henrique Teixeira Dias  

José Levi Mello do Amaral Júnior 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.019, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 

2020, para dispor sobre a execução e os prazos 

para realização das ações emergenciais 

destinadas ao setor cultural. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.3º...............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

Parágrafo único. Os recursos que não tenham sido objeto de programação 

publicada no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da 

descentralização aos Municípios, deverão ser automaticamente revertidos ao 

fundo estadual de cultura do Estado onde o Município se localiza ou, na 

falta deste, ao órgão ou entidade estadual responsável pela gestão desses 

recursos." (NR) 

"Art.14.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, observado o 

disposto no § 2º do art. 3º, que não tenham sido objeto de programação 

publicada pelos Estados ou pelo Distrito Federal no prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, contado da data da descentralização realizada pela União, serão 

restituídos na forma e no prazo previstos no regulamento.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 14-A. Para fins de liquidação e pagamento dos recursos no exercício 

financeiro de 2021, serão considerados apenas os recursos que tenham sido 

empenhados e inscritos em restos a pagar pelo ente responsável no exercício 

2020.  

 

Parágrafo único. O ente responsável deverá publicar, preferencialmente em 

seu sítio eletrônico, no formato de dados abertos, as informações sobre os 

recursos que tenham sido empenhados e inscritos em restos a pagar, com 

identificação do beneficiário e do valor a ser executado em 2021." (NR) 

 

Art. 2º Ficam revogados o § 1º e o § 2º do art. 3º da Lei nº 14.017, de 2020.  

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
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JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Marcelo Pacheco dos Guaranys  

Gilson Machado Guimarães Neto  

 

 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo 

único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 

do Senado Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 

nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 

definidos pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 

saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 

ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

 

LEI Nº 13.018, DE 22 DE JULHO DE 2014 
 

Institui a Política Nacional de Cultura Viva e 

dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Cultura Viva, em conformidade 

com o caput do art. 215 da Constituição Federal, tendo como base a parceria da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a sociedade civil no campo da cultura, 

com o objetivo de ampliar o acesso da população brasileira às condições de exercício dos 

direitos culturais.  

 

Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Cultura Viva:  

I - garantir o pleno exercício dos direitos culturais aos cidadãos brasileiros, 

dispondo-lhes os meios e insumos necessários para produzir, registrar, gerir e difundir 

iniciativas culturais;  

II - estimular o protagonismo social na elaboração e na gestão das políticas 

públicas da cultura;  

III - promover uma gestão pública compartilhada e participativa, amparada em 

mecanismos democráticos de diálogo com a sociedade civil;  

IV - consolidar os princípios da participação social nas políticas culturais;  

V - garantir o respeito à cultura como direito de cidadania e à diversidade cultural 

como expressão simbólica e como atividade econômica;  

VI - estimular iniciativas culturais já existentes, por meio de apoio e fomento da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - promover o acesso aos meios de fruição, produção e difusão cultural;  

VIII - potencializar iniciativas culturais, visando à construção de novos valores de 

cooperação e solidariedade, e ampliar instrumentos de educação com educação;  

IX - estimular a exploração, o uso e a apropriação dos códigos, linguagens 

artísticas e espaços públicos e privados disponibilizados para a ação cultural. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 

julho de 1986, institui o Programa Nacional de 

Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 

Providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, com 

a finalidade de captar e canalizar recursos para o setor de modo a:  

I - contribuir para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso às fontes da 

cultura e o pleno exercício dos direitos culturais;  

II - promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística 

brasileira, com valorização de recursos humanos e conteúdos locais;  

III - apoiar, valorizar e difundir o conjunto das manifestações culturais e seus 

respectivos criadores;  

IV - proteger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade 

brasileira e responsáveis pelo pluralismo da cultura nacional;  

V - salvaguardar a sobrevivência e florescimento dos modos de criar, fazer e viver 

da sociedade brasileira;  

VI - preservar os bens materiais e imateriais do patrimônio cultural e histórico 

brasileiro;  

VII - desenvolver a consciência internacional e o respeito aos valores culturais de 

outros povos ou nações;  

VIII - estimular a produção e difusão de bens culturais de valor universal, 

formadores e informadores de conhecimento, cultura e memória;  

IX - priorizar o produto cultural originário do País.  

 

Art. 2º O PRONAC será implementado através dos seguintes mecanismos:  

I - Fundo Nacional da Cultura - FNC;  

II - Fundos de Investimento Cultural e Artístico - FICART;  

III - Incentivo a projetos culturais.  

§ 1º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos 

culturais cuja exibição, utilização e circulação dos bens culturais deles resultantes sejam 

abertas, sem distinção, a qualquer pessoa, se gratuitas, e a público pagante, se cobrado 

ingresso. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

§ 2º É vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, eventos ou outros 

decorrentes, destinados ou circunscritos a coleções particulares ou circuitos privados que 

estabeleçam limitações de acesso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

§ 3º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos 

culturais que forem disponibilizados, sempre que tecnicamente possível, também em formato 

acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/72015, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 4.898, DE 2020 
(Do Sr. Paulo Teixeira e outros) 

 
Altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, que “Dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o 
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, 
de 20 de março de 2020”, para dispor sobre aperfeiçoamentos no 
processo de sua operacionalização. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CULTURA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, passa a vigorar acrescida de art. 7º-

A e com a seguinte redação em seus arts. 1º, 2º, 3º, 9º e 10 e com o acréscimo de 

art. 10-A: 

“Art. 1º .................................................................................. 

Parágrafo único. Não se aplicam as limitações da legislação eleitoral vigente às 

ações executadas em razão da aplicação desta Lei.” (NR) 

“Art. 2º .................................................................................. 

.............................................................................................. 

§ 3º Para efeitos de execução dos incisos I e II do caput deste artigo, os 

beneficiários poderão receber em parcela única, a critério do ente federativo 

responsável, o valor correspondente à soma de todos os meses previstos para o 

recebimento da renda de que trata o inciso I e do subsídio de que trata o inciso II. 

§ 4º Exclusivamente para efeitos de execução do inciso III do caput deste artigo, o 

pagamento de todas as formas de seleção poderá ser feito em parcela única pelos 

entes federativos responsáveis.” (NR) 

“Art. 3º ..................................................................................... 

§ 1º Os Municípios terão prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data de 

recebimento do recurso, para a publicação da programação das ações ou para a 

destinação previstas no art. 2º desta Lei. 

......................................................................................” (NR) 
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“Art. 9º Os espaços culturais e artísticos, as empresas culturais e organizações 

culturais comunitárias, as cooperativas e as instituições beneficiadas com o subsídio 

previsto no inciso II do caput do art. 2º desta Lei ficarão obrigados a garantir como 

contrapartida, após o reinício de suas atividades e em até 180 (cento e oitenta) dias 

após o fim do estado de calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020, a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos 

alunos de escolas públicas ou de atividades em espaços públicos de sua 

comunidade, de forma gratuita, em intervalos regulares, em cooperação e 

planejamento definido com o ente federativo responsável pela gestão pública de 

cultura do local.” (NR) 

“Art. 10. O beneficiário do subsídio previsto no inciso II do caput do art. 2º desta Lei 

deverá apresentar prestação de contas referente ao uso do benefício ao respectivo 

Estado, ao Município ou ao Distrito Federal, conforme o caso, em até 360 (trezentos 

e sessenta) dias após o fim do estado de calamidade reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

.......................................................................................... 

§ 2º Estados, Municípios e Distrito Federal terão prazo para enviar as respectivas 

prestações de conta referentes a esta Lei à União de 180 (cento e oitenta) dias após 

o fim do prazo referido no caput deste artigo.” (NR) 

“Art. 10-A. No que se refere às ações englobadas no âmbito do inciso III do art. 2º 

desta Lei: 

I - deverão ser concluídas em até 180 (cento e oitenta) dias após o fim do estado de 

calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; 

II - as prestações de contas dos beneficiários aos respectivos Estados, aos 

Municípios e ao Distrito Federal deverão ser realizadas em até 360 (trezentos e 

sessenta) dias após o fim do estado de calamidade reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; 

III - as prestações de contas de Estados, de Municípios e do Distrito Federal à União 

deverão ser apresentadas em até 540 (quinhentos e quarenta) dias após o fim do 

estado de calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na História do Congresso Nacional, poucos projetos de lei tiveram uma aceitação 

tão ampla o que provocou sua rápida tramitação nas duas Casas Legislativas. 

Estamos nos referindo às diversas proposições legislativas, que estabeleciam 

mecanismos de auxílio emergencial aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura de 

nosso país e que resultaram, posteriormente, na Lei nº 17.014, de 29 de junho de 

2020, mais conhecida como “Lei Aldir Blanc” – uma justa homenagem ao 

compositor, escritor e artista, vitimado pela pandemia do novo coronavírus. 
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Um desses projetos de lei foi por mim subscrito1, razão pela qual me sinto muito 

confortável de propor aperfeiçoamentos na legislação vigente acerca do auxílio 

emergencial para a área da cultura, uma vez que considero que o Decreto nº 10.464, 

de 17 de agosto de 2020, editado pelo Presidente da República, dificultou 

sobremaneira, em alguns dispositivos, a operacionalização da lei. 

Se o objetivo da Lei Aldir Blanc é socorrer, de forma emergencial e o mais rápido 

possível aos seus beneficiários, consideramos que o decreto não pode impor 

determinadas obrigações aos entes federados que não estavam previstas na Lei. 

Entendemos que essas obrigações impostas pelo Decreto nº 10.464/2020 

burocratizam a implementação da Lei e o repasse dos recursos federais para os 

demais entes da federação, adiando, portanto, o auxílio emergencial a quem de fato 

dele tanto necessita e dificultando a prestação de contas respectiva.  

Como bem sabemos, muitos artistas e trabalhadores da cultura são autônomos e 

foram forçados a paralisar suas atividades, em decorrência do isolamento social 

imposto pela Pandemia da Covid-19. Ademais, o setor cultural será, com certeza, 

um dos últimos a voltar à normalidade de sua programação, tendo em vista que as 

atividades artísticas e equipamentos culturais necessitam de público para sua efetiva 

realização. Urge, portanto, que o auxílio emergencial chegue de forma mais imediata 

possível, seja para os trabalhadores e trabalhadoras da cultura, seja para os 

espaços artísticos e equipamentos culturais. 

Nesse sentido, são essas as modificações que incluímos na Lei Aldir Blanc: 

1) Não aplicação das limitações da legislação eleitoral às ações 

executadas em razão da Lei; 

2) Para que os pagamentos aos recebedores dos recursos previstos 

na Lei possam ser efetuados em parcela única; para os 

respectivos beneficiários;  

3) Aperfeiçoamento da redação do § 1º do art. 3º, para que fique 

harmonizado com o teor do § 2º do mesmo artigo (inclusão da 

“publicação da programação das ações” no texto legal); 

4) Estabelecer prazo para que as contrapartidas do art. 9º 

(atividades em escolas públicas e junto à comunidade) possam 

ser realizadas ao longo do 1º semestre de 2021; 

5) Prazo para que os espaços culturais beneficiários do art. 2º, II 

tenham prazo até o fim de 2021 para apresentar as prestações 

de contas referentes ao uso do benefício ao respectivo ente 

                                                      
1 Estamos nos referindo ao Projeto de Lei nº 1.075, de 2020, de autoria da Deputada Federal 
Benedita da Silva (PT-RJ), que “Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural, 
enquanto as medidas de isolamento ou quarentena estiverem vigentes, de acordo com a Lei nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020”. Tal proposição foi assinada por mim e pela grande maioria dos 
Deputados da Comissão de Cultura desta Casa Legislativa, pertencentes a diferentes partidos 
políticos. 
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federativo subnacional; 

6) Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal terão prazo de 

180 dias após o fim do prazo referido no caput do artigo 10 da 

Lei nº 17.014/2020 — ou seja, até o fim do 1º semestre de 2022 

— para enviar as respectivas prestações de contas do uso dos 

recursos federais à União; 

7) Por sua vez, o prazo do caput do art. 10 fica ampliado de 120 

(conforme previsto no Decreto regulamentador da Lei) para 360 

dias, pois devem se considerar os 180 dias de realização das 

contrapartidas dos espaços culturais junto às escolas públicas e 

à comunidade (primeiro semestre de 2021), ao menos 180 dias 

para que as prestações de contas sejam finalizadas no âmbito 

dos entes (até o fim do segundo semestre de 2021) e mais um 

semestre (portanto até o fim do 1º semestre de 2022) para que 

os entes tenham tempo hábil para organizar (após eventuais 

recursos e revisões) os relatórios finais de gestão a serem 

enviados para a União. 

8) Sob lógica similar, as ações do art. 2º, III da Lei (editais e 

congêneres dos entes federativos subnacionais) têm prazo para 

serem realizadas, contado do fim do estado de calamidade, em 

até 180 dias (até o fim do 1º semestre de 2021), com as 

prestações de contas dos beneficiários aos entes federativos 

subnacionais em até 360 dias (fim de 2021) e com as prestações 

de contas dos entes à União em até 540 dias (fim do 1º semestre 

de 2022). 

Esperamos, pois, contar com a sensibilidade de todos os Parlamentares à presente 

proposição legislativa, que tem como único e nobre objetivo facilitar o acesso ao 

auxílio emergencial ao setor cultural de nosso País e permitir que a realização das 

contrapartidas devidas e a prestação de contas ocorram em prazos exequíveis, para 

que não haja eventual responsabilização indevida dos gestores locais no 

cumprimento da lei.  

Sala das Sessões, em 13 de outubro de 2020. 

 

Deputado PAULO TEIXEIRA 
 

BENEDITA DA SILVA 

JANDIRA FEGHALI 

ALEXANDRE PADILHA 

 TADEU ALENCAR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 
Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o 

estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 

durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 

março de 2020.  

Art. 2º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em parcela 

única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) para 

aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de apoio ao setor cultural 

por meio de:  

I - renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura;  

II - subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e 

pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias 

que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social; e  

III - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor 

cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, 

de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de 

economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à 

realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 

disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais.  

§ 1º Do valor previsto no caput deste artigo, pelo menos 20% (vinte por cento) serão 

destinados às ações emergenciais previstas no inciso III do caput deste artigo.  

§ 2º (VETADO).  

Art. 3º Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 2º desta Lei serão 

executados de forma descentralizada, mediante transferências da União aos Estados, aos 

Municípios e ao Distrito Federal, preferencialmente por meio dos fundos estaduais, 

municipais e distrital de cultura ou, quando não houver, de outros órgãos ou entidades 

responsáveis pela gestão desses recursos, devendo os valores da União ser repassados da 

seguinte forma:  

I - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por 

cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 

Federal (FPE) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população;  

II - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por 

cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e 

80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população.  

§ 1º Os Municípios terão prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data de recebimento 

do recurso, para a destinação prevista no art. 2º desta Lei.  

§ 2º Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de programação publicada no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a descentralização aos Municípios deverão ser 

automaticamente revertidos ao fundo estadual de cultura do Estado onde o Município se 

localiza ou, na falta deste, ao órgão ou entidade estadual responsável pela gestão desses 
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recursos.  

Art. 4º Compreendem-se como trabalhador e trabalhadora da cultura as pessoas que 

participam de cadeia produtiva dos segmentos artísticos e culturais descritos no art. 8º desta 

Lei, incluídos artistas, contadores de histórias, produtores, técnicos, curadores, oficineiros e 

professores de escolas de arte e capoeira.  

Art. 5º A renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º desta Lei terá o valor de 

R$ 600,00 (seiscentos reais) e deverá ser paga mensalmente desde a data de publicação desta 

Lei, em 3 (três) parcelas sucessivas.  

§ 1º O benefício referido no caput deste artigo também será concedido, retroativamente, desde 

1º de junho de 2020.  

§ 2º O benefício referido no caput deste artigo será prorrogado no mesmo prazo em que for 

prorrogado o benefício previsto no art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020.  

Art. 6º Farão jus à renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º desta Lei os 

trabalhadores e trabalhadoras da cultura com atividades interrompidas e que comprovem:  

I - terem atuado social ou profissionalmente nas áreas artística e cultural nos 24 (vinte e 

quatro) meses imediatamente anteriores à data de publicação desta Lei, comprovada a atuação 

de forma documental ou autodeclaratória;  

II - não terem emprego formal ativo;  

III - não serem titulares de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiários do seguro-

desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado o Programa Bolsa 

Família;  

IV - terem renda familiar mensal per capita de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou renda 

familiar mensal total de até 3 (três) salários-mínimos, o que for maior;  

V - não terem recebido, no ano de 2018, rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 

(vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);  

VI - estarem inscritos, com a respectiva homologação da inscrição, em, pelo menos, um dos 

cadastros previstos no § 1º do art. 7º desta Lei; e  

VII - não serem beneficiários do auxílio emergencial previsto na Lei nº 13.982, de 2 de abril 

de 2020.  

§ 1º O recebimento da renda emergencial está limitado a 2 (dois) membros da mesma unidade 

familiar.  

§ 2º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas da renda 

emergencial.  

Art. 7º O subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2º desta Lei terá valor mínimo 

de R$ 3.000,00 (três mil reais) e máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de acordo com 

critérios estabelecidos pelo gestor local.  

§ 1º Farão jus ao benefício referido no caput deste artigo os espaços culturais e artísticos, 

microempresas e pequenas empresas culturais, organizações culturais comunitárias, 

cooperativas e instituições culturais com atividades interrompidas, que devem comprovar sua 

inscrição e a respectiva homologação em, pelo menos, um dos seguintes cadastros:  

I - Cadastros Estaduais de Cultura;  

II - Cadastros Municipais de Cultura;  

III - Cadastro Distrital de Cultura;  

IV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura;  

V - Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura;  

VI - Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (Sniic);  

VII - Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (Sicab);  

VIII - outros cadastros referentes a atividades culturais existentes na unidade da Federação, 

bem como projetos culturais apoiados nos termos da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 

1991, nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de publicação desta Lei.  
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§ 2º Serão adotadas as medidas cabíveis, por cada ente federativo, enquanto perdurar o 

período de que trata o art. 1º desta Lei, para garantir, preferencialmente de modo não 

presencial, inclusões e alterações nos cadastros, de forma autodeclaratória e documental, que 

comprovem funcionamento regular.  

§ 3º O benefício de que trata o caput deste artigo somente será concedido para a gestão 

responsável pelo espaço cultural, vedado o recebimento cumulativo, mesmo que o 

beneficiário esteja inscrito em mais de um cadastro referido no § 1º deste artigo ou seja 

responsável por mais de um espaço cultural.  

Art. 8º Compreendem-se como espaços culturais todos aqueles organizados e mantidos por 

pessoas, organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais 

comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, com ou sem fins 

lucrativos, que sejam dedicados a realizar atividades artísticas e culturais, tais como:  

I - pontos e pontões de cultura;  

II - teatros independentes;  

III - escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas de dança;  

IV - circos;  

V - cineclubes;  

VI - centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais;  

VII - museus comunitários, centros de memória e patrimônio;  

VIII - bibliotecas comunitárias;  

IX - espaços culturais em comunidades indígenas;  

X - centros artísticos e culturais afro-brasileiros;  

XI - comunidades quilombolas;  

XII - espaços de povos e comunidades tradicionais;  

XIII - festas populares, inclusive o carnaval e o São João, e outras de caráter regional;  

XIV - teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais realizadas em espaços públicos;  

XV - livrarias, editoras e sebos;  

XVI - empresas de diversão e produção de espetáculos;  

XVII - estúdios de fotografia;  

XVIII - produtoras de cinema e audiovisual;  

XIX - ateliês de pintura, moda, design e artesanato;  

XX - galerias de arte e de fotografias;  

XXI - feiras de arte e de artesanato;  

XXII - espaços de apresentação musical;  

XXIII - espaços de literatura, poesia e literatura de cordel;  

XXIV - espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária, agroecológica e de 

culturas originárias, tradicionais e populares;  

XXV - outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos cadastros aos quais se 

refere o art. 7º desta Lei.  

Parágrafo único. Fica vedada a concessão do benefício a que se refere o inciso II do caput do 

art. 2º desta Lei a espaços culturais criados pela administração pública de qualquer esfera ou 

vinculados a ela, bem como a espaços culturais vinculados a fundações, a institutos ou 

instituições criados ou mantidos por grupos de empresas, a teatros e casas de espetáculos de 

diversões com financiamento exclusivo de grupos empresariais e a espaços geridos pelos 

serviços sociais do Sistema S.  

Art. 9º Os espaços culturais e artísticos, as empresas culturais e organizações culturais 

comunitárias, as cooperativas e as instituições beneficiadas com o subsídio previsto no inciso 

II do caput do art. 2º desta Lei ficarão obrigados a garantir como contrapartida, após o 

reinício de suas atividades, a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos 

de escolas públicas ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma 
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gratuita, em intervalos regulares, em cooperação e planejamento definido com o ente 

federativo responsável pela gestão pública de cultura do local.  

Art. 10. O beneficiário do subsídio previsto no inciso II do caput do art. 2º desta Lei deverá 

apresentar prestação de contas referente ao uso do benefício ao respectivo Estado, ao 

Município ou ao Distrito Federal, conforme o caso, em até 120 (cento e vinte) dias após o 

recebimento da última parcela do subsídio.  

Parágrafo único. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal assegurarão ampla 

publicidade e transparência à prestação de contas de que trata este artigo.  

Art. 11. As instituições financeiras federais poderão disponibilizar às pessoas físicas que 

comprovem serem trabalhadores e trabalhadoras do setor cultural e às microempresas e 

empresas de pequeno porte de que trata o art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, que tenham finalidade cultural em seus respectivos estatutos, o seguinte:  

I - linhas de crédito específicas para fomento de atividades e aquisição de equipamentos; e  

II - condições especiais para renegociação de débitos.  

§ 1º Os débitos relacionados às linhas de crédito previstas no inciso I do caput deste artigo 

deverão ser pagos no prazo de até 36 (trinta e seis) meses, em parcelas mensais reajustadas 

pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), a partir de 180 (cento e 

oitenta) dias, contados do final do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  

§ 2º É condição para o acesso às linhas de crédito e às condições especiais de que tratam os 

incisos I e II do caput deste artigo o compromisso de manutenção dos níveis de emprego 

existentes à data de entrada em vigor do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 

previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da limitação de empenho 

de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 

estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da 

solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de 

março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, composta por 6 

(seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o objetivo de 

acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos pela 

Presidência da Comissão.  
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§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, para avaliar 

a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à 

emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do Ministro da 

Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação fiscal e da 

execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde pública 

de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser publicado 

pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência   

 

DECRETO Nº 10.464, DE 17 DE AGOSTO DE 2020 
Regulamenta a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre as ações emergenciais 

destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.017, de 29 de junho de 

2020,  

DECRETA:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre 

ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  

Art. 2º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em parcela 

única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) para 

aplicação em ações emergenciais de apoio ao setor cultural, conforme estabelecido no art. 2º 

da Lei nº 14.017, de 2020, observado o seguinte:  

I - compete aos Estados e ao Distrito Federal distribuir a renda emergencial mensal aos 

trabalhadores da cultura, em observância ao disposto no inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 

14.017, de 2020;  

II - compete aos Municípios e ao Distrito Federal distribuir os subsídios mensais para a 

manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, 

cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades 

interrompidas por força das medidas de isolamento social, em observância ao disposto no 

inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020; e  

III - compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios elaborar e publicar editais, 

chamadas públicas ou outros instrumentos aplicáveis para prêmios, aquisição de bens e 

serviços vinculados ao setor cultural, manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de 

cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia 

solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, e realização de atividades 

artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de 
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redes sociais e outras plataformas digitais, em observância ao disposto no inciso III do caput 

do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020.  

§ 1º Do valor previsto no caput pelo menos vinte por cento serão destinados às ações 

emergenciais previstas no inciso III do caput.  

§ 2º Os beneficiários dos recursos contemplados na Lei nº 14.017, de 2020, e neste Decreto 

deverão residir e estar domiciliados no território nacional.  

§ 3º Para a execução das ações emergenciais previstas no inciso III do caput, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios definirão, em conjunto, o âmbito em que cada ação 

emergencial será realizada, de modo a garantir que não haja sobreposição entre os entes 

federativos.  

§ 4º O Poder Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios editará 

regulamento com os procedimentos necessários à aplicação dos recursos recebidos na forma 

prevista neste artigo, no âmbito de cada ente federativo, observado o disposto na Lei nº 

14.017, de 2020, e neste Decreto.  

§ 5º O pagamento dos recursos destinados ao cumprimento do disposto nos incisos I e II do 

caput fica condicionado à verificação de elegibilidade do beneficiário, realizada por meio de 

consulta prévia a base de dados em âmbito federal disponibilizada pelo Ministério do 

Turismo.  

§ 6º A verificação de elegibilidade do beneficiário de que trata o § 5º não dispensa a 

realização de outras consultas a bases de dados dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios que se façam necessárias.  

§ 7º As informações obtidas de bases de dados dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios deverão ser homologadas pelo respectivo ente federativo. (Parágrafo com 

redação dada pelo Decreto nº 10.489, de 17/9/2020)  

§ 8º Na hipótese de inexistência de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 

CNPJ, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios informarão o número ou o código de 

identificação único que vincule o solicitante à organização ou ao espaço beneficiário.  

§ 9º O agente público responsável pelo pagamento em desacordo com o disposto nos § 5º ao § 

8º poderá ser responsabilizado nas esferas civil, administrativa e penal, na forma prevista em 

lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.952, DE 2020 
(Do Sr. Domingos Sávio) 

 
Dispõe sobre a extensão de prazo para execução e prestação de contas 
dos recursos destinados a ações emergenciais da Lei nº 17.014, de 29 
de junho de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4898/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10489-17-setembro-2020-790641-publicacaooriginal-161524-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10489-17-setembro-2020-790641-publicacaooriginal-161524-pe.html
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Art. 1º Os arts. 1º, 2º e 10 da Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais cujos recursos serão destinados 

ao setor cultural durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, cujas execuções poderão ser efetuadas ao 

longo do exercício de 2021 e cujas prestações de contas deverão ser encerradas até 

o fim do exercício de 2022.” (NR) 

“Art. 2º ................................................................................ 

............................................................................................ 

§ 3º A totalidade dos recursos destinados aos beneficiários e aos objetivos finais das 

ações emergenciais de que trata este artigo deverá ser empregada durante a 

vigência do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, 

de 20 de março de 2020. 

§ 4º A execução das ações emergenciais de que trata este artigo poderá ser 

efetuada ao longo do exercício de 2021. 

§ 5º As prestações de contas das ações emergenciais de que trata este artigo 

deverão ser encerradas: 

I - até 30 de junho de 2022, para as competências de responsabilidade exclusiva de 

cada Estado, Município ou do Distrito Federal; 

II - até 31 de dezembro de 2022, no que se refere aos deveres de Estados, de 

Municípios e do Distrito Federal em relação à União.” (NR) 

“Art. 10. O beneficiário do subsídio previsto no inciso II do caput do art. 2º desta Lei 

deverá apresentar prestação de contas referente ao uso do benefício ao respectivo 

Estado, ao Município ou ao Distrito Federal, conforme o caso, até 30 de junho de 

2022. 

................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, conhecida como Lei Aldir Blanc, teve 

grande mérito em destinar recursos federais a Estados, a Municípios e ao Distrito 

Federal, para que esses entes possam adotar uma série de ações emergenciais de 

combate aos efeitos econômicos da pandemia provocada pelo novo coronavírus 

(Covid-19) no setor cultural. 

Se a lei representou grande contribuição para a cultura e para a economia criativa, 

os prazos para execução das ações emergenciais (fim de 2020) e para prestação de 

contas — estabelecido em Decreto presidencial (120 dias após o fim do estado de 

calamidade pública) — são exíguos. Desse modo, este Projeto de Lei propõe 

estender os prazos de execução e de prestação de contas das ações emergenciais 
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da Lei Aldir Blanc por mais tempo. 

Essa extensão, no entanto, aplica-se somente à execução e à prestação de contas. 

Preserva-se, assim, o prazo para emprego da totalidade da destinação dos recursos 

aos beneficiários e objetivos finais das ações para o fim de 2020, por ocasião do 

término do estado de calamidade pública (31 de dezembro de 2020), para que a 

aplicação dos recursos não transborde o período de vigência do Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020. 

A razão de manutenção do prazo de destinação dos recursos em 2020 se explica 

devido ao fato de que os R$ 3 bilhões de recursos federais consignados para a 

execução da Lei foram empregados no contexto do chamado “Orçamento de 

Guerra” e do estado de calamidade pública, que permitem uma série de 

flexibilizações orçamentárias e fiscais excepcionais e válidas apenas enquanto vige 

o Decreto Legislativo nº 6/2020 (até 31 de dezembro de 2020). Com isso, as regras 

fiscais continuarão a ser devidamente cumpridas, sem que a execução e a 

prestação de contas fiquem pressionadas por prazos administrativamente difíceis de 

serem cumpridos. 

Diante do exposto, solicitamos aos Nobres Pares apoio para aprovar esta 

proposição legislativa. 

Sala das Sessões, em 19 de outubro de 2020. 

 

Deputado DOMINGOS SÁVIO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 
Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o 

estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 

durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 

março de 2020.  

Art. 2º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em parcela 

única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) para 

aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de apoio ao setor cultural 

por meio de:  

I - renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura;  

II - subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e 

pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias 
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que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social; e  

III - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor 

cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, 

de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de 

economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à 

realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 

disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais.  

§ 1º Do valor previsto no caput deste artigo, pelo menos 20% (vinte por cento) serão 

destinados às ações emergenciais previstas no inciso III do caput deste artigo.  

§ 2º (VETADO).  

Art. 3º Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 2º desta Lei serão 

executados de forma descentralizada, mediante transferências da União aos Estados, aos 

Municípios e ao Distrito Federal, preferencialmente por meio dos fundos estaduais, 

municipais e distrital de cultura ou, quando não houver, de outros órgãos ou entidades 

responsáveis pela gestão desses recursos, devendo os valores da União ser repassados da 

seguinte forma:  

I - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por 

cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 

Federal (FPE) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população;  

II - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por 

cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e 

80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população.  

§ 1º Os Municípios terão prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data de recebimento 

do recurso, para a destinação prevista no art. 2º desta Lei.  

§ 2º Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de programação publicada no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a descentralização aos Municípios deverão ser 

automaticamente revertidos ao fundo estadual de cultura do Estado onde o Município se 

localiza ou, na falta deste, ao órgão ou entidade estadual responsável pela gestão desses 

recursos.  

Art. 4º Compreendem-se como trabalhador e trabalhadora da cultura as pessoas que 

participam de cadeia produtiva dos segmentos artísticos e culturais descritos no art. 8º desta 

Lei, incluídos artistas, contadores de histórias, produtores, técnicos, curadores, oficineiros e 

professores de escolas de arte e capoeira.  

Art. 5º A renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º desta Lei terá o valor de 

R$ 600,00 (seiscentos reais) e deverá ser paga mensalmente desde a data de publicação desta 

Lei, em 3 (três) parcelas sucessivas.  

§ 1º O benefício referido no caput deste artigo também será concedido, retroativamente, desde 

1º de junho de 2020.  

§ 2º O benefício referido no caput deste artigo será prorrogado no mesmo prazo em que for 

prorrogado o benefício previsto no art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020.  

Art. 6º Farão jus à renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º desta Lei os 

trabalhadores e trabalhadoras da cultura com atividades interrompidas e que comprovem:  

I - terem atuado social ou profissionalmente nas áreas artística e cultural nos 24 (vinte e 

quatro) meses imediatamente anteriores à data de publicação desta Lei, comprovada a atuação 

de forma documental ou autodeclaratória;  

II - não terem emprego formal ativo;  

III - não serem titulares de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiários do seguro-

desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado o Programa Bolsa 

Família;  

IV - terem renda familiar mensal per capita de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou renda 
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familiar mensal total de até 3 (três) salários-mínimos, o que for maior;  

V - não terem recebido, no ano de 2018, rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 

(vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);  

VI - estarem inscritos, com a respectiva homologação da inscrição, em, pelo menos, um dos 

cadastros previstos no § 1º do art. 7º desta Lei; e  

VII - não serem beneficiários do auxílio emergencial previsto na Lei nº 13.982, de 2 de abril 

de 2020.  

§ 1º O recebimento da renda emergencial está limitado a 2 (dois) membros da mesma unidade 

familiar.  

§ 2º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas da renda 

emergencial.  

Art. 7º O subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2º desta Lei terá valor mínimo 

de R$ 3.000,00 (três mil reais) e máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de acordo com 

critérios estabelecidos pelo gestor local.  

§ 1º Farão jus ao benefício referido no caput deste artigo os espaços culturais e artísticos, 

microempresas e pequenas empresas culturais, organizações culturais comunitárias, 

cooperativas e instituições culturais com atividades interrompidas, que devem comprovar sua 

inscrição e a respectiva homologação em, pelo menos, um dos seguintes cadastros:  

I - Cadastros Estaduais de Cultura;  

II - Cadastros Municipais de Cultura;  

III - Cadastro Distrital de Cultura;  

IV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura;  

V - Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura;  

VI - Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (Sniic);  

VII - Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (Sicab);  

VIII - outros cadastros referentes a atividades culturais existentes na unidade da Federação, 

bem como projetos culturais apoiados nos termos da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 

1991, nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de publicação desta Lei.  

§ 2º Serão adotadas as medidas cabíveis, por cada ente federativo, enquanto perdurar o 

período de que trata o art. 1º desta Lei, para garantir, preferencialmente de modo não 

presencial, inclusões e alterações nos cadastros, de forma autodeclaratória e documental, que 

comprovem funcionamento regular.  

§ 3º O benefício de que trata o caput deste artigo somente será concedido para a gestão 

responsável pelo espaço cultural, vedado o recebimento cumulativo, mesmo que o 

beneficiário esteja inscrito em mais de um cadastro referido no § 1º deste artigo ou seja 

responsável por mais de um espaço cultural.  

Art. 8º Compreendem-se como espaços culturais todos aqueles organizados e mantidos por 

pessoas, organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais 

comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, com ou sem fins 

lucrativos, que sejam dedicados a realizar atividades artísticas e culturais, tais como:  

I - pontos e pontões de cultura;  

II - teatros independentes;  

III - escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas de dança;  

IV - circos;  

V - cineclubes;  

VI - centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais;  

VII - museus comunitários, centros de memória e patrimônio;  

VIII - bibliotecas comunitárias;  

IX - espaços culturais em comunidades indígenas;  

X - centros artísticos e culturais afro-brasileiros;  
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XI - comunidades quilombolas;  

XII - espaços de povos e comunidades tradicionais;  

XIII - festas populares, inclusive o carnaval e o São João, e outras de caráter regional;  

XIV - teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais realizadas em espaços públicos;  

XV - livrarias, editoras e sebos;  

XVI - empresas de diversão e produção de espetáculos;  

XVII - estúdios de fotografia;  

XVIII - produtoras de cinema e audiovisual;  

XIX - ateliês de pintura, moda, design e artesanato;  

XX - galerias de arte e de fotografias;  

XXI - feiras de arte e de artesanato;  

XXII - espaços de apresentação musical;  

XXIII - espaços de literatura, poesia e literatura de cordel;  

XXIV - espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária, agroecológica e de 

culturas originárias, tradicionais e populares;  

XXV - outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos cadastros aos quais se 

refere o art. 7º desta Lei.  

Parágrafo único. Fica vedada a concessão do benefício a que se refere o inciso II do caput do 

art. 2º desta Lei a espaços culturais criados pela administração pública de qualquer esfera ou 

vinculados a ela, bem como a espaços culturais vinculados a fundações, a institutos ou 

instituições criados ou mantidos por grupos de empresas, a teatros e casas de espetáculos de 

diversões com financiamento exclusivo de grupos empresariais e a espaços geridos pelos 

serviços sociais do Sistema S.  

Art. 9º Os espaços culturais e artísticos, as empresas culturais e organizações culturais 

comunitárias, as cooperativas e as instituições beneficiadas com o subsídio previsto no inciso 

II do caput do art. 2º desta Lei ficarão obrigados a garantir como contrapartida, após o 

reinício de suas atividades, a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos 

de escolas públicas ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma 

gratuita, em intervalos regulares, em cooperação e planejamento definido com o ente 

federativo responsável pela gestão pública de cultura do local.  

Art. 10. O beneficiário do subsídio previsto no inciso II do caput do art. 2º desta Lei deverá 

apresentar prestação de contas referente ao uso do benefício ao respectivo Estado, ao 

Município ou ao Distrito Federal, conforme o caso, em até 120 (cento e vinte) dias após o 

recebimento da última parcela do subsídio.  

Parágrafo único. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal assegurarão ampla 

publicidade e transparência à prestação de contas de que trata este artigo.  

Art. 11. As instituições financeiras federais poderão disponibilizar às pessoas físicas que 

comprovem serem trabalhadores e trabalhadoras do setor cultural e às microempresas e 

empresas de pequeno porte de que trata o art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, que tenham finalidade cultural em seus respectivos estatutos, o seguinte:  

I - linhas de crédito específicas para fomento de atividades e aquisição de equipamentos; e  

II - condições especiais para renegociação de débitos.  

§ 1º Os débitos relacionados às linhas de crédito previstas no inciso I do caput deste artigo 

deverão ser pagos no prazo de até 36 (trinta e seis) meses, em parcelas mensais reajustadas 

pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), a partir de 180 (cento e 

oitenta) dias, contados do final do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  

§ 2º É condição para o acesso às linhas de crédito e às condições especiais de que tratam os 

incisos I e II do caput deste artigo o compromisso de manutenção dos níveis de emprego 

existentes à data de entrada em vigor do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 

previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da limitação de empenho 

de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 

estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da 

solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de 

março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, composta por 6 

(seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o objetivo de 

acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos pela 

Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, para avaliar 

a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à 

emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do Ministro da 

Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação fiscal e da 

execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde pública 

de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser publicado 

pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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PROJETO DE LEI N.º 5.330, DE 2020 
(Do Sr. José Guimarães) 

 
Altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Aldir Blanc), para 
prorrogar, até o dia 31 de dezembro de 2021, o prazo final para 
utilização dos recursos pelos estados e municípios. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4952/2020.  
 

 
Art. 1º O § 2º do artigo 3º da Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art.3º.............................................................................................................................

.................................................................... 

§ 1º Os Municípios terão até 30 de junho de 2021 para a destinação prevista no art. 

2º desta Lei. 

§ 2º Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de programação 

publicada até 30 de junho de 2021pelos municípios deverão ser automaticamente 

revertidos ao fundo estadual de cultura do Estado onde o Município se localiza ou, 

na falta deste, ao órgão ou entidade estadual responsável pela gestão desses 

recursos.” (NR) 

Art. 2º O § 2º do artigo 14 da Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art.14º...........................................................................................................................

...................................................................  

§ 2º Os recursos repassados nos termos do § 2º do art. 3º desta Lei, que não 

tenham sido destinados ou que não tenham sido objeto de programação publicada 

pelos Estados ou pelo Distrito Federalaté 31 de dezembro de 2021,serão restituídos 

à União na forma e no prazo previstos emregulamento.” (NR)  

Art. 3ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto pretende alterar a Lei nº 14.017/2020, conhecida como Lei Aldir Blanc, 

que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 

durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, 

de 20 de março de 2020, visando estender o prazo final de execução dos recursos 

transferidos aos estados e municípios. 

 A Lei 14.017 estabeleceu o repasse de recursos financeiros da União para 
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estados, Distrito Federal e municípios, no valor de R$ 3 bilhões,destinados a i) 

pagamento de uma renda emergencial aos trabalhadores da cultura em três 

parcelas de R$ 600; ii) subsídio mensal para manutenção de micro e pequenas 

empresas e demais organizações comunitárias culturais, além de espaços artísticos 

que tiveram de paralisar as atividades por conta da pandemia;iii) realização de 

ações de incentivo à produção cultural, como cursos, editaise prêmios. 

 O objetivo da Lei Aldir Blanc, de cujo projeto fomos autores, foi ajudar 

profissionais da área e os espaços que organizam manifestações artísticas que, em 

razão da pandemia do novo coronavírus, foram obrigados a suspender os trabalhos. 

Sabemos que a pandemia não acabou, e muitos estados estão retomando restrições 

mais severas a fim de conter a propagação do vírus. Com isso, as atividades 

culturais em muitos municípios foram mais uma vez interrompidas, tornando 

fundamental que os recursos da Lei Aldir Blanc permaneçam nos estados.  

O tempo entre a aprovação, regulamentação e disponibilização dos recursos foi 

extremamente curto. Tendo em vista que inúmeros municípios não tinham, e ainda 

não têm conselhos de cultura, não houve igualdade no acesso aos recursos 

pelosartistas, dentre eles, contadores de histórias, produtores, técnicos, curadores, 

trabalhadores de oficinas culturais e professores de escolas de arte e capoeira. 

 A Lei estabelece o pagamento de três parcelas mensais de R$ 600, nos 

meses de junho, julho e agosto. Além disso, permite que o auxílio seja prorrogado 

no mesmo prazo do auxílio emergencial. Já a manifestação do presidente 

Bolsonaro, para a imprensa foi a de que "não podemos dar tudo; já chega".  

 Pelo texto da Lei, as cidades têm até 60 dias para utilizar o recurso 

repassado, a partir da data do recebimento. Caso contrário, o valor deve ser 

revertido ao fundo estadual de cultura ou outros órgãos responsáveis pela gestão de 

recursos culturais no estado onde está o município.Além disso, aMedida Provisória 

986/2020, aprovada e transformada na Lei 14.036/2020, previu que os recursos 

descentralizados aos estados, e que não tenham sido utilizados no prazo de 120 

dias, deverão ser devolvidos à União.Ocorre quetais prazos foraminsuficientes para 

fazer frente aos desafios institucionais e burocráticos de muitos municípios, de modo 

que parte da classe artística não recebeu efetivamente o benefício. Também não 

houve agilidade e urgência no repasse dos recursos orçamentários pela União. 

 Diante da demora dos repasses pela União e da dificuldade que alguns 

municípios enfrentam para cumprir os requisitos impostos pela Lei 14.017/2020 e 

efetuar o pagamento aos beneficiários, entendemos imprescindível estender até 

31/12/2021, o prazo de utilização dos recursos referidos pela Lei Aldir Blanc, para 

que só então sejam devolvidos à União. Este, pois, é o objetivo do presente projeto.  

O Congresso aprovou a Lei Aldir Blanc por entender que é fundamental mitigar os 

efeitos sociais e econômicos da pandemia, que devem se intensificar no próximo 

ano. É fundamental, portanto, manter esses recursos sob a égide dos estados e 

municípios para que possam completar as etapas deste socorro emergencial ao 
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setor da cultura. 

Certos da importância desta proposição, contamos com o valioso apoio dos nobres 

Pares.    

Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 2020. 

 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES 

Líder da Minoria 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 
Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o 

estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 

durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 

março de 2020.  

Art. 2º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em parcela 

única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) para 

aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de apoio ao setor cultural 

por meio de:  

I - renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura;  

II - subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e 

pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias 

que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social; e  

III - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor 

cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, 

de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de 

economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à 

realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 

disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais.  

§ 1º Do valor previsto no caput deste artigo, pelo menos 20% (vinte por cento) serão 

destinados às ações emergenciais previstas no inciso III do caput deste artigo.  

§ 2º (VETADO).  

Art. 3º Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 2º desta Lei serão 

executados de forma descentralizada, mediante transferências da União aos Estados, aos 

Municípios e ao Distrito Federal, preferencialmente por meio dos fundos estaduais, 

municipais e distrital de cultura ou, quando não houver, de outros órgãos ou entidades 

responsáveis pela gestão desses recursos, devendo os valores da União ser repassados da 

seguinte forma:  
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I - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por 

cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 

Federal (FPE) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população;  

II - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por 

cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e 

80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população.  

§ 1º Os Municípios terão prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data de recebimento 

do recurso, para a destinação prevista no art. 2º desta Lei.  

§ 2º Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de programação publicada no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a descentralização aos Municípios deverão ser 

automaticamente revertidos ao fundo estadual de cultura do Estado onde o Município se 

localiza ou, na falta deste, ao órgão ou entidade estadual responsável pela gestão desses 

recursos.  

Art. 4º Compreendem-se como trabalhador e trabalhadora da cultura as pessoas que 

participam de cadeia produtiva dos segmentos artísticos e culturais descritos no art. 8º desta 

Lei, incluídos artistas, contadores de histórias, produtores, técnicos, curadores, oficineiros e 

professores de escolas de arte e capoeira.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 14. Para as medidas de que trata esta Lei poderão ser utilizados como fontes de recursos:  

I - dotações orçamentárias da União, observados os termos da Emenda Constitucional nº 106, 

de 7 de maio de 2020;  

II - o superávit do Fundo Nacional da Cultura apurado em 31 de dezembro de 2019, 

observado o disposto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020;  

III - outras fontes de recursos.  

§ 1º O repasse do valor previsto no caput do art. 2º desta Lei aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios deverá ocorrer na forma e no prazo previstos no regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 986, de 29/6/2020, convertida na Lei nº 14.036, de 

13/8/2020) 

§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, observado o disposto no § 2º do art. 

3º desta Lei, que não tenham sido destinados ou que não tenham sido objeto de programação 

publicada pelos Estados ou pelo Distrito Federal no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado 

da data da descentralização realizada pela União, serão restituídos na forma e no prazo 

previstos no regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 986, de 

29/6/2020, convertida na Lei nº 14.036, de 13/8/2020) 

§ 3º A aplicação dos recursos prevista nesta Lei pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios, observado o disposto no § 1º do art. 2º desta Lei, mesmo em relação à renda 

emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º e ao subsídio mensal previsto no inciso II 

do caput do art. 2º desta Lei, fica limitada aos valores entregues pela União nos termos do art. 

3º desta Lei, ressalvada a faculdade dos entes federativos de suplementá-los por meio de 

outras fontes próprias de recursos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 986, de 

29/6/2020, convertida na Lei nº 14.036, de 13/8/2020) 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

Marcelo Henrique Teixeira Dias  

José Levi Mello do Amaral Júnior 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 

previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da limitação de empenho 

de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 

estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da 

solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de 

março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, composta por 6 

(seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o objetivo de 

acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos pela 

Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, para avaliar 

a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à 

emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do Ministro da 

Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação fiscal e da 

execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde pública 

de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser publicado 

pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 14.036, DE 13 DE AGOSTO DE 2020 
Altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, para estabelecer a forma de repasse pela 

União dos valores a serem aplicados pelos Poderes Executivos locais em ações emergenciais 

de apoio ao setor cultural durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e as regras para a restituição ou a suplementação 

dos valores por meio de outras fontes próprias de recursos pelos Estados, pelos Municípios ou 

pelo Distrito Federal.  
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Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 986, de 

2020, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º O art. 14 da Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, passa a vigorar acrescido dos 

seguintes §§ 1º, 2º e 3º:  

"Art.14.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

§ 1º O repasse do valor previsto no caput do art. 2º desta Lei aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios deverá ocorrer na forma e no prazo previstos no regulamento.  

§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, observado o disposto no § 2º do art. 

3º desta Lei, que não tenham sido destinados ou que não tenham sido objeto de programação 

publicada pelos Estados ou pelo Distrito Federal no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado 

da data da descentralização realizada pela União, serão restituídos na forma e no prazo 

previstos no regulamento.  

§ 3º A aplicação dos recursos prevista nesta Lei pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios, observado o disposto no § 1º do art. 2º desta Lei, mesmo em relação à renda 

emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º e ao subsídio mensal previsto no inciso II 

do caput do art. 2º desta Lei, fica limitada aos valores entregues pela União nos termos do art. 

3º desta Lei, ressalvada a faculdade dos entes federativos de suplementá-los por meio de 

outras fontes próprias de recursos." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Congresso Nacional, em 13 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da República  

 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.401, DE 2020 
(Da Sra. Rose Modesto) 

 
Dispõe sobre a prorrogação de prazos para as ações emergenciais da 
Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4952/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, passa a vigorar com a seguinte 

redação nos arts. 1º, 10, 11, 12 e 13: 

“Art. 1º ..................................................................................... 
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Parágrafo único. Os recursos para as ações a que se referem o caput deste artigo 

deverão ser consignados aos beneficiários até 31 de dezembro, mas as ações 

emergenciais que não dependam de pagamento posterior aos beneficiários poderão 

ser executadas ao longo do ano de 2021.” (NR) 

“Art. 10. O beneficiário do subsídio previsto no inciso II do caput do art. 2º desta Lei 

deverá apresentar prestação de contas referente ao uso do benefício ao respectivo 

Estado, ao Município ou ao Distrito Federal, conforme o caso, em até 120 (cento e 

vinte) dias contados a partir de 31 de dezembro de 2021.” (NR) 

“Art. 11 ..................................................................................... 

§ 1º Os débitos relacionados às linhas de crédito previstas no inciso I do caput deste 

artigo deverão ser pagos no prazo de até 36 (trinta e seis) meses, em parcelas 

mensais reajustadas pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 

(Selic), a partir de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir de 1º de janeiro de 

2022. 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 12. Ficam prorrogados automaticamente até 31 de dezembro de 2021 os 

prazos para aplicação dos recursos, para realização de atividades culturais e para a 

respectiva prestação de contas dos projetos culturais já aprovados pelo órgão ou 

entidade do Poder Executivo responsável pela área da cultura, nos termos: 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 13. Até 31 de dezembro de 2021, a concessão de recursos no âmbito do 

Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) e dos programas federais de apoio 

ao audiovisual, bem como as ações estabelecidas pelos demais programas e 

políticas federais para a cultura, entre os quais a Política Nacional de Cultura Viva, 

estabelecida nos termos da Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014, deverão priorizar 

o fomento de atividades culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 

disponibilizadas por meio de redes sociais e de plataformas digitais ou meios de 

comunicação não presenciais, ou cujos recursos de apoio e fomento possam ser 

adiantados, mesmo que a realização das atividades culturais somente seja possível 

após o fim da vigência do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, Lei Aldir Blanc, foi de notável relevância 

para o apoio ao setor cultural e da economia criativa, criando meios e mecanismos 

para a manutenção dos trabalhadores da cultura, dos espaços culturais e de editais 

de responsabilidades dos entes federativos subnacionais. Baseada no princípio da 

descentralização e fundamentada na vigência do estado de calamidade decorrente 

da pandemia provocada pelo novo coronavírus (Covid-19), a lei promoveu forte 

mobilização nos entes federativos para a aplicação dos recursos consignados pela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13018.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Portaria/DLG6-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Portaria/DLG6-2020.htm
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União para essa finalidade. 

No entanto, se os prazos para transferência e programação dos recursos precisam 

seguir as regras fiscais excepcionais decorrentes da Emenda Constitucional nº 

106/2020 e do Decreto Legislativo nº 6/2020, a execução das ações culturais, em si, 

não deve ser limitado a um período muito exíguo, seja na da esfera federal 

(condições mais favoráveis de empréstimo, prazos de execução dos mecanismos 

mencionados no art. 13), seja nos entes federativos subnacionais, sobretudo no que 

se refere à prestação de contas no caso dos incisos II (subsídio mensal a espaços 

culturais) e III (editais e congêneres) do art. 2º da Lei Aldir Blanc. Por essa razão, 

propomos alterações pontuais em dispositivos da lei para ampliar os prazos em 

questão para 31 de dezembro de 2020 e, no caso dos empréstimos federais, para 

que sejam pagas as parcelas a partir do início de 2022. 

Diante do exposto, solicitamos apoio aos Nobres Pares para aprovação deste 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 7 de dezembro de 2020. 

 

 

Deputada ROSE MODESTO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 106, DE 2020 
Institui regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para enfrentamento de 

calamidade pública nacional decorrente de pandemia.  

  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º Durante a vigência de estado de calamidade pública nacional reconhecido pelo 

Congresso Nacional em razão de emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente de pandemia, a União adotará regime extraordinário fiscal, financeiro e de 

contratações para atender às necessidades dele decorrentes, somente naquilo em que a 

urgência for incompatível com o regime regular, nos termos definidos nesta Emenda 

Constitucional.  

Art. 2º Com o propósito exclusivo de enfrentamento do contexto da calamidade e de seus 

efeitos sociais e econômicos, no seu período de duração, o Poder Executivo federal, no âmbito 

de suas competências, poderá adotar processos simplificados de contratação de pessoal, em 

caráter temporário e emergencial, e de obras, serviços e compras que assegurem, quando 

possível, competição e igualdade de condições a todos os concorrentes, dispensada a 

observância do § 1º do art. 169 da Constituição Federal na contratação de que trata o inciso 

IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, limitada a dispensa às situações de que trata o 
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referido inciso, sem prejuízo da tutela dos órgãos de controle.  

Parágrafo único. Nas hipóteses de distribuição de equipamentos e insumos de saúde 

imprescindíveis ao enfrentamento da calamidade, a União adotará critérios objetivos, 

devidamente publicados, para a respectiva destinação a Estados e a Municípios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 
Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o 

estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 

durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 

março de 2020.  

Art. 2º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em parcela 

única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) para 

aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de apoio ao setor cultural 

por meio de:  

I - renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura;  

II - subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e 

pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias 

que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social; e  

III - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor 

cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, 

de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de 

economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à 

realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 

disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais.  

§ 1º Do valor previsto no caput deste artigo, pelo menos 20% (vinte por cento) serão 

destinados às ações emergenciais previstas no inciso III do caput deste artigo.  

§ 2º (VETADO).  

Art. 3º Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 2º desta Lei serão 

executados de forma descentralizada, mediante transferências da União aos Estados, aos 

Municípios e ao Distrito Federal, preferencialmente por meio dos fundos estaduais, 

municipais e distrital de cultura ou, quando não houver, de outros órgãos ou entidades 

responsáveis pela gestão desses recursos, devendo os valores da União ser repassados da 

seguinte forma:  

I - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por 

cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 

Federal (FPE) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população;  

II - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por 

cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e 

80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população.  

§ 1º Os Municípios terão prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data de recebimento 

do recurso, para a destinação prevista no art. 2º desta Lei.  

§ 2º Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de programação publicada no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a descentralização aos Municípios deverão ser 
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automaticamente revertidos ao fundo estadual de cultura do Estado onde o Município se 

localiza ou, na falta deste, ao órgão ou entidade estadual responsável pela gestão desses 

recursos.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. O beneficiário do subsídio previsto no inciso II do caput do art. 2º desta Lei deverá 

apresentar prestação de contas referente ao uso do benefício ao respectivo Estado, ao 

Município ou ao Distrito Federal, conforme o caso, em até 120 (cento e vinte) dias após o 

recebimento da última parcela do subsídio.  

Parágrafo único. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal assegurarão ampla 

publicidade e transparência à prestação de contas de que trata este artigo.  

Art. 11. As instituições financeiras federais poderão disponibilizar às pessoas físicas que 

comprovem serem trabalhadores e trabalhadoras do setor cultural e às microempresas e 

empresas de pequeno porte de que trata o art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, que tenham finalidade cultural em seus respectivos estatutos, o seguinte:  

I - linhas de crédito específicas para fomento de atividades e aquisição de equipamentos; e  

II - condições especiais para renegociação de débitos.  

§ 1º Os débitos relacionados às linhas de crédito previstas no inciso I do caput deste artigo 

deverão ser pagos no prazo de até 36 (trinta e seis) meses, em parcelas mensais reajustadas 

pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), a partir de 180 (cento e 

oitenta) dias, contados do final do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  

§ 2º É condição para o acesso às linhas de crédito e às condições especiais de que tratam os 

incisos I e II do caput deste artigo o compromisso de manutenção dos níveis de emprego 

existentes à data de entrada em vigor do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  

Art. 12. Ficam prorrogados automaticamente por 1 (um) ano os prazos para aplicação dos 

recursos, para realização de atividades culturais e para a respectiva prestação de contas dos 

projetos culturais já aprovados pelo órgão ou entidade do Poder Executivo responsável pela 

área da cultura, nos termos:  

I - da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que institui o Programa Nacional de Apoio à 

Cultura (Pronac);  

II - da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993;  

III - da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001;  

IV - dos recursos recebidos por meio do Fundo Setorial do Audiovisual, estabelecido nos 

termos da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011;  

V - da Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, que institui o Plano Nacional de Cultura 

(PNC);  

VI - das formas de apoio financeiro à execução das ações da Política Nacional de Cultura 

Viva estabelecidas pela Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014.  

Art. 13. Enquanto vigorar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, a concessão de recursos no âmbito do Programa 

Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) e dos programas federais de apoio ao audiovisual, bem 

como as ações estabelecidas pelos demais programas e políticas federais para a cultura, entre 

os quais a Política Nacional de Cultura Viva, estabelecida nos termos da Lei nº 13.018, de 22 

de julho de 2014, deverão priorizar o fomento de atividades culturais que possam ser 

transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e de plataformas 

digitais ou meios de comunicação não presenciais, ou cujos recursos de apoio e fomento 

possam ser adiantados, mesmo que a realização das atividades culturais somente seja possível 

após o fim da vigência do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020.  

Art. 14. Para as medidas de que trata esta Lei poderão ser utilizados como fontes de recursos:  
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I - dotações orçamentárias da União, observados os termos da Emenda Constitucional nº 106, 

de 7 de maio de 2020;  

II - o superávit do Fundo Nacional da Cultura apurado em 31 de dezembro de 2019, 

observado o disposto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020;  

III - outras fontes de recursos.  

§ 1º O repasse do valor previsto no caput do art. 2º desta Lei aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios deverá ocorrer na forma e no prazo previstos no regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 986, de 29/6/2020, convertida na Lei nº 14.036, de 

13/8/2020) 

§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, observado o disposto no § 2º do art. 

3º desta Lei, que não tenham sido destinados ou que não tenham sido objeto de programação 

publicada pelos Estados ou pelo Distrito Federal no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado 

da data da descentralização realizada pela União, serão restituídos na forma e no prazo 

previstos no regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 986, de 

29/6/2020, convertida na Lei nº 14.036, de 13/8/2020) 

§ 3º A aplicação dos recursos prevista nesta Lei pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios, observado o disposto no § 1º do art. 2º desta Lei, mesmo em relação à renda 

emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º e ao subsídio mensal previsto no inciso II 

do caput do art. 2º desta Lei, fica limitada aos valores entregues pela União nos termos do art. 

3º desta Lei, ressalvada a faculdade dos entes federativos de suplementá-los por meio de 

outras fontes próprias de recursos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 986, de 

29/6/2020, convertida na Lei nº 14.036, de 13/8/2020) 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

Marcelo Henrique Teixeira Dias  

José Levi Mello do Amaral Júnior 

 

LEI Nº 13.018, DE 22 DE JULHO DE 2014 
Institui a Política Nacional de Cultura Viva e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Cultura Viva, em conformidade com o caput do 

art. 215 da Constituição Federal, tendo como base a parceria da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios com a sociedade civil no campo da cultura, com o objetivo 

de ampliar o acesso da população brasileira às condições de exercício dos direitos culturais.  

 

Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Cultura Viva:  

I - garantir o pleno exercício dos direitos culturais aos cidadãos brasileiros, dispondo-lhes os 

meios e insumos necessários para produzir, registrar, gerir e difundir iniciativas culturais;  

II - estimular o protagonismo social na elaboração e na gestão das políticas públicas da 

cultura;  

III - promover uma gestão pública compartilhada e participativa, amparada em mecanismos 

democráticos de diálogo com a sociedade civil;  

IV - consolidar os princípios da participação social nas políticas culturais;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
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V - garantir o respeito à cultura como direito de cidadania e à diversidade cultural como 

expressão simbólica e como atividade econômica;  

VI - estimular iniciativas culturais já existentes, por meio de apoio e fomento da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - promover o acesso aos meios de fruição, produção e difusão cultural;  

VIII - potencializar iniciativas culturais, visando à construção de novos valores de cooperação 

e solidariedade, e ampliar instrumentos de educação com educação;  

IX - estimular a exploração, o uso e a apropriação dos códigos, linguagens artísticas e espaços 

públicos e privados disponibilizados para a ação cultural. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 

previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da limitação de empenho 

de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 

estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da 

solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de 

março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, composta por 6 

(seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o objetivo de 

acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos pela 

Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, para avaliar 

a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à 

emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do Ministro da 

Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação fiscal e da 

execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde pública 

de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser publicado 

pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
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SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência   

 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.487, DE 2020 
(Do Sr. Dagoberto Nogueira) 

 
Altera a Lei nº 17.014, de 29 de junho de 2020, para dispor sobre a 
dilação do prazo para execução e prestação de contas dos recursos 
destinados a ações emergenciais 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4952/2020.  
 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 17.014, de 29 de junho de 2020, para dispor sobre a 

dilação do prazo para execução e prestação de contas dos recursos destinados a 

ações emergenciais. 

Art. 2º Os arts. 1º, 2º e 10 da Lei nº 17.014, de 29 de junho de 2020, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais cujos recursos serão destinados 

ao setor cultural durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, cujas execuções poderão ser efetuadas ao 

longo do exercício de 2021 e cujas prestações de contas deverão ser encerradas até 

o fim do exercício de 2022.” (NR)  

“Art. 2º .................................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 3º A totalidade dos recursos destinados aos beneficiários e aos objetivos finais das 

ações emergenciais de que trata este artigo deverá ser empregada durante a 

vigência do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, 

de 20 de março de 2020.  

§ 4º A execução das ações emergenciais de que trata este artigo poderá ser 

efetuada ao longo do exercício de 2021.  

§ 5º As prestações de contas das ações emergenciais de que trata este artigo 

deverão ser encerradas: 

 I - até 30 de junho de 2022, para as competências de responsabilidade exclusiva de 

cada Estado, Município ou do Distrito Federal;  
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II - até 31 de dezembro de 2022, no que se refere aos deveres de Estados, de 

Municípios e do Distrito Federal em relação à União.” (NR) 

 “Art. 10. O beneficiário do subsídio previsto no inciso II do caput do art. 2º desta Lei 

deverá apresentar prestação de contas referente ao uso do benefício ao respectivo 

Estado, ao Município ou ao Distrito Federal, conforme o caso, até 30 de junho de 

2022.  

................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 17.014, de 29 de junho de 2020, conhecida como Lei Aldir Blanc, em 

homenagem ao compositor e escritor falecido em maio, vítima do coronavírus, trata 

de ações emergenciais destinadas ao setor cultural e tem o objetivo de ajudar 

profissionais da área da cultura, bem como os espaços que organizam 

manifestações artísticas que, em razão da pandemia, foram obrigados a suspender 

os trabalhos.  

Os recursos de que trata a Lei devem ser executados até o dia 31 de dezembro 

deste ano, conforme o Decreto Legislativo nº 06 de 20 de março. Mas, as 

especificidades burocráticas, bem como a regulamentação da lei ocorrida apenas no 

mês de agosto, causaram atraso no andamento das ações previstas na lei.  

Os prazos para execução das ações emergenciais e para prestação de contas são 

exíguos. Dessa forma, a presente proposição visa estender os prazos de execução 

e de prestação de contas dessas ações. 

Tendo em vista a importância e seriedade da medida, solicito apoio dos nobres 

pares para aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2020. 

 

Deputado Dagoberto Nogueira 
PDT – MS 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 
 

LEI Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 
 
Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o 
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 
2020. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 
março de 2020.  
Art. 2º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em parcela 
única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) para 
aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de apoio ao setor cultural 
por meio de:  
I - renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura;  
II - subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e 
pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias 
que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social; e  
III - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor 
cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, 
de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de 
economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à 
realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 
disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais.  
§ 1º Do valor previsto no caput deste artigo, pelo menos 20% (vinte por cento) serão 
destinados às ações emergenciais previstas no inciso III do caput deste artigo.  
§ 2º (VETADO).  
Art. 3º Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 2º desta Lei serão 
executados de forma descentralizada, mediante transferências da União aos Estados, aos 
Municípios e ao Distrito Federal, preferencialmente por meio dos fundos estaduais, 
municipais e distrital de cultura ou, quando não houver, de outros órgãos ou entidades 
responsáveis pela gestão desses recursos, devendo os valores da União ser repassados da 
seguinte forma:  
I - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por 
cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal (FPE) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população;  
II - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por 
cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e 
80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população.  
§ 1º Os Municípios terão prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data de recebimento 
do recurso, para a destinação prevista no art. 2º desta Lei.  
§ 2º Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de programação publicada no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a descentralização aos Municípios deverão ser 
automaticamente revertidos ao fundo estadual de cultura do Estado onde o Município se 
localiza ou, na falta deste, ao órgão ou entidade estadual responsável pela gestão desses 
recursos.  
....................................................................................................................................................... 
Art. 10. O beneficiário do subsídio previsto no inciso II do caput do art. 2º desta Lei deverá 
apresentar prestação de contas referente ao uso do benefício ao respectivo Estado, ao 
Município ou ao Distrito Federal, conforme o caso, em até 120 (cento e vinte) dias após o 
recebimento da última parcela do subsídio.  
Parágrafo único. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal assegurarão ampla 
publicidade e transparência à prestação de contas de que trata este artigo.  
Art. 11. As instituições financeiras federais poderão disponibilizar às pessoas físicas que 
comprovem serem trabalhadores e trabalhadoras do setor cultural e às microempresas e 
empresas de pequeno porte de que trata o art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, que tenham finalidade cultural em seus respectivos estatutos, o seguinte:  
I - linhas de crédito específicas para fomento de atividades e aquisição de equipamentos; e  
II - condições especiais para renegociação de débitos.  
§ 1º Os débitos relacionados às linhas de crédito previstas no inciso I do caput deste artigo 
deverão ser pagos no prazo de até 36 (trinta e seis) meses, em parcelas mensais reajustadas 
pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), a partir de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados do final do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  
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§ 2º É condição para o acesso às linhas de crédito e às condições especiais de que tratam os 
incisos I e II do caput deste artigo o compromisso de manutenção dos níveis de emprego 
existentes à data de entrada em vigor do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 
art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 
Federal, promulgo o seguinte  
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  
 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da limitação de empenho 
de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 
estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da 
solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de 
março de 2020.  
Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, composta por 6 
(seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o objetivo de 
acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 
(Covid-19).  
§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos pela 
Presidência da Comissão.  
§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, para avaliar 
a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à 
emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
19).  
§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do Ministro da 
Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação fiscal e da 
execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde pública 
de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser publicado 
pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  
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PROJETO DE LEI N.º 5.502, DE 2020 
(Do Sr. Pedro Cunha Lima) 

 
Prorroga os prazos estabelecidos para o emprego, execução e 
prestação de contas dos recursos de caráter emergencial destinados 
pela Lei nº 17.014, de 29 de junho de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4952/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Do Sr. PEDRO CUNHA LIMA) 

Prorroga os prazos estabelecidos para o 
emprego, execução e prestação de contas 
dos recursos de caráter emergencial 
destinados pela Lei nº 17.014, de 29 de junho 
de 2020. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 1º, 2º e 10 da Lei nº 17.014, de 29 de junho de 

2020, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao 

setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e até o fim 

do exercício de 2022”. (NR)  

“Art. 2º...........................................................................................

                “§ 3º A totalidade dos recursos destinados aos beneficiários e 

aos objetivos finais das ações emergenciais de que trata este artigo deverá ser 

empregada até 180 (cento e oitenta) dias após o fim da vigência do estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto nº 6, de 20 de março de 2020. 

§ 4º A execução das ações emergenciais de que trata este artigo 

poderá ser efetuada ao longo do exercício de 2021. 

§ 4º A execução das ações emergenciais de que trata este artigo 

poderá ser efetuada ao longo do exercício de 2021. 

§ 5º As prestações de contas das ações emergenciais de que 

trata este artigo deverão ser encerradas: 

I - até 30 de junho de 2022, para as competências de 

responsabilidade exclusiva de cada Estado, Município ou do Distrito Federal; 
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II - até 31 de dezembro de 2022, no que se refere aos deveres 

de Estados, de Municípios e do Distrito Federal em relação à União.” (NR) 

...................................................................................................... 

“Art. 10. O beneficiário do subsídio previsto no inciso II do caput 

do art. 2º desta Lei deverá apresentar prestação de contas referente ao uso do 

benefício ao respectivo Estado, ao Município ou ao Distrito Federal, conforme o 

caso, até 30 de junho de 2022. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 17.014, de 29 de junho de 2020, estabeleceu auxílio 

emergencial para o setor cultural, que deveria durar enquanto o país passasse 

pela crise sanitária causada pela pandemia do novo coronavírus. 

Ao decorrer do ano, trabalhamos sobre a data limite de 31 de 

dezembro de 2020, prazo em que se encerram os efeitos do decreto de estado 

de calamidade pública, reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020. Hoje, 

em meados de dezembro, é evidente que os problemas ocasionados pela 

doença estão muito distantes de serem superados nos próximos quinze dias. 

O objetivo deste projeto é socorrer o setor cultural, ferido de 

morte por uma doença que se propaga com facilidade por entre multidões. 

Incapazes de exercer suas profissões da maneira tradicional, artistas de todo o 

país se veem reféns da divulgação virtual e da ajuda governamental para 

sobreviverem. A prorrogação da Lei 17.014, a Lei Aldir Blanc, aprovada nesta 

Congresso Nacional no primeiro semestre de 2020, torna-se então fundamental 

para a subsistência da classe artística. 

Cientes do papel imprescindível que cumprem em nossa 

sociedade os músicos, atores, cineastas, pintores e todos aqueles elencados 

pelo Art. 8º da lei de auxílio emergencial para a cultura, entendemos que este 

projeto reúne atributos suficientes para que seja apoiado e aprovado por todos 

os nossos pares. 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2020. 

 

Pedro Cunha Lima 

Deputado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 
Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o 

estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 

durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 

março de 2020.  

Art. 2º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em parcela 

única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) para 

aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de apoio ao setor cultural 

por meio de:  

I - renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura;  

II - subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e 

pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias 

que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social; e  

III - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor 

cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, 

de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de 

economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à 

realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 

disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais.  

§ 1º Do valor previsto no caput deste artigo, pelo menos 20% (vinte por cento) serão 

destinados às ações emergenciais previstas no inciso III do caput deste artigo.  

§ 2º (VETADO).  

Art. 3º Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 2º desta Lei serão 

executados de forma descentralizada, mediante transferências da União aos Estados, aos 

Municípios e ao Distrito Federal, preferencialmente por meio dos fundos estaduais, 

municipais e distrital de cultura ou, quando não houver, de outros órgãos ou entidades 

responsáveis pela gestão desses recursos, devendo os valores da União ser repassados da 

seguinte forma:  

I - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por 

cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 

Federal (FPE) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população;  

II - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por 

cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e 

80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população.  

§ 1º Os Municípios terão prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data de recebimento 

do recurso, para a destinação prevista no art. 2º desta Lei.  

§ 2º Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de programação publicada no 
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prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a descentralização aos Municípios deverão ser 

automaticamente revertidos ao fundo estadual de cultura do Estado onde o Município se 

localiza ou, na falta deste, ao órgão ou entidade estadual responsável pela gestão desses 

recursos.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º Compreendem-se como espaços culturais todos aqueles organizados e mantidos por 

pessoas, organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais 

comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, com ou sem fins 

lucrativos, que sejam dedicados a realizar atividades artísticas e culturais, tais como:  

I - pontos e pontões de cultura;  

II - teatros independentes;  

III - escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas de dança;  

IV - circos;  

V - cineclubes;  

VI - centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais;  

VII - museus comunitários, centros de memória e patrimônio;  

VIII - bibliotecas comunitárias;  

IX - espaços culturais em comunidades indígenas;  

X - centros artísticos e culturais afro-brasileiros;  

XI - comunidades quilombolas;  

XII - espaços de povos e comunidades tradicionais;  

XIII - festas populares, inclusive o carnaval e o São João, e outras de caráter regional;  

XIV - teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais realizadas em espaços públicos;  

XV - livrarias, editoras e sebos;  

XVI - empresas de diversão e produção de espetáculos;  

XVII - estúdios de fotografia;  

XVIII - produtoras de cinema e audiovisual;  

XIX - ateliês de pintura, moda, design e artesanato;  

XX - galerias de arte e de fotografias;  

XXI - feiras de arte e de artesanato;  

XXII - espaços de apresentação musical;  

XXIII - espaços de literatura, poesia e literatura de cordel;  

XXIV - espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária, agroecológica e de 

culturas originárias, tradicionais e populares;  

XXV - outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos cadastros aos quais se 

refere o art. 7º desta Lei.  

Parágrafo único. Fica vedada a concessão do benefício a que se refere o inciso II do caput do 

art. 2º desta Lei a espaços culturais criados pela administração pública de qualquer esfera ou 

vinculados a ela, bem como a espaços culturais vinculados a fundações, a institutos ou 

instituições criados ou mantidos por grupos de empresas, a teatros e casas de espetáculos de 

diversões com financiamento exclusivo de grupos empresariais e a espaços geridos pelos 

serviços sociais do Sistema S.  

Art. 9º Os espaços culturais e artísticos, as empresas culturais e organizações culturais 

comunitárias, as cooperativas e as instituições beneficiadas com o subsídio previsto no inciso 

II do caput do art. 2º desta Lei ficarão obrigados a garantir como contrapartida, após o 

reinício de suas atividades, a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos 

de escolas públicas ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma 

gratuita, em intervalos regulares, em cooperação e planejamento definido com o ente 

federativo responsável pela gestão pública de cultura do local.  

Art. 10. O beneficiário do subsídio previsto no inciso II do caput do art. 2º desta Lei deverá 
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apresentar prestação de contas referente ao uso do benefício ao respectivo Estado, ao 

Município ou ao Distrito Federal, conforme o caso, em até 120 (cento e vinte) dias após o 

recebimento da última parcela do subsídio.  

Parágrafo único. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal assegurarão ampla 

publicidade e transparência à prestação de contas de que trata este artigo.  

Art. 11. As instituições financeiras federais poderão disponibilizar às pessoas físicas que 

comprovem serem trabalhadores e trabalhadoras do setor cultural e às microempresas e 

empresas de pequeno porte de que trata o art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, que tenham finalidade cultural em seus respectivos estatutos, o seguinte:  

I - linhas de crédito específicas para fomento de atividades e aquisição de equipamentos; e  

II - condições especiais para renegociação de débitos.  

§ 1º Os débitos relacionados às linhas de crédito previstas no inciso I do caput deste artigo 

deverão ser pagos no prazo de até 36 (trinta e seis) meses, em parcelas mensais reajustadas 

pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), a partir de 180 (cento e 

oitenta) dias, contados do final do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  

§ 2º É condição para o acesso às linhas de crédito e às condições especiais de que tratam os 

incisos I e II do caput deste artigo o compromisso de manutenção dos níveis de emprego 

existentes à data de entrada em vigor do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 

previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da limitação de empenho 

de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 

estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da 

solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de 

março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, composta por 6 

(seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o objetivo de 

acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos pela 

Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, para avaliar 

a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à 

emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
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19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do Ministro da 

Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação fiscal e da 

execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde pública 

de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser publicado 

pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência   
 

 

PROJETO DE LEI N.º 680, DE 2021 
(Do Sr. Pedro Vilela) 

 
Dispõe sobre a prorrogação de prazos para a Lei nº 14.017, de 29 de 
junho de 2020. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5330/2020.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Pedro Vilela – PSDB/AL

Projeto de Lei nº...... de 2021
(Do sr. Pedro Vilela)

Dispõe sobre a prorrogação de
prazos

para a Lei nº 14.017, de 29 de
junho de 2020.

  O Congresso Nacional Decreta:

 Art. 1º A lei federal nº 14.017/2020 passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 12 ...

Parágrafo único. Os prazos de que trata esta lei ficam prorrogados enquanto houver
saldo do recurso de que trata o art. 2º no respectivo ente da federação, limitando-se
a 31 de dezembro de 2021.

JUSTIFICATIVA

Com  o  advento  da  pandemia  de  COVID19,  a  Lei  Aldir  Blanc  –  lei  federal  nº
14.017/2020 – apresentou-se como um bálsamo à classe artística, especialmente atingida
pelas medidas de isolamento social impostas.

Ocorre,  porém,  que  boa  parte  dos  recursos  não  foi  executada,  já  que,  embora
subsista  necessidade de percepção desses recursos, a capacidade operacional  de muitos
entes da federação não permitiu o investimento no volume de recursos disponibilizado.

De outro lado, o Brasil experimenta atualmente aquilo se convencionou a “segunda
onda  da  COVID”,  com  a  reprodução  das  medidas  de  isolamento  social  cujos  efeitos
originaram a lei 14.017/2020.

De tal forma, e em homenagem ao princípio da eficiência administrativa, propõe-se a
prorrogação da execução da lei 14.07/2020, permitindo a subsistência do socorro à classe
artística e a movimentação da economia do país em um momento tão sensível da história
brasileira.

Sala das Sessões em  de de 2021.

Pedro Vilela
Deputado Federal 

Câmara dos Deputados - Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes
Brasília - DF - Brasil - CEP 70160-900

CNPJ: 00.530.352/0001-59
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao 

setor cultural a serem adotadas durante o 

estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 

serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020.  

 

Art. 2º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 

parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) 

para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de apoio ao setor 

cultural por meio de:  

I - renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura;  

II - subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, 

microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações 

culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de 

isolamento social; e  

III - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados 

ao setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de 

iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e 

de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à 

realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 

disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais.  

§ 1º Do valor previsto no caput deste artigo, pelo menos 20% (vinte por cento) 

serão destinados às ações emergenciais previstas no inciso III do caput deste artigo.  

§ 2º (VETADO).  

 

Art. 3º Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 2º desta Lei 

serão executados de forma descentralizada, mediante transferências da União aos Estados, aos 

Municípios e ao Distrito Federal, preferencialmente por meio dos fundos estaduais, 

municipais e distrital de cultura ou, quando não houver, de outros órgãos ou entidades 

responsáveis pela gestão desses recursos, devendo os valores da União ser repassados da 

seguinte forma:  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 12. Ficam prorrogados automaticamente por 1 (um) ano os prazos para 

aplicação dos recursos, para realização de atividades culturais e para a respectiva prestação de 

contas dos projetos culturais já aprovados pelo órgão ou entidade do Poder Executivo 

responsável pela área da cultura, nos termos:  

I - da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que institui o Programa Nacional 

de Apoio à Cultura (Pronac);  

II - da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993;  

III - da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001;  

IV - dos recursos recebidos por meio do Fundo Setorial do Audiovisual, 

estabelecido nos termos da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011;  

V - da Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, que institui o Plano Nacional de 

Cultura (PNC);  

VI - das formas de apoio financeiro à execução das ações da Política Nacional de 

Cultura Viva estabelecidas pela Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014.  

 

Art. 13. Enquanto vigorar o estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, a concessão de recursos no âmbito do 

Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) e dos programas federais de apoio ao 

audiovisual, bem como as ações estabelecidas pelos demais programas e políticas federais 

para a cultura, entre os quais a Política Nacional de Cultura Viva, estabelecida nos termos da 

Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014, deverão priorizar o fomento de atividades culturais que 

possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e de 

plataformas digitais ou meios de comunicação não presenciais, ou cujos recursos de apoio e 

fomento possam ser adiantados, mesmo que a realização das atividades culturais somente seja 

possível após o fim da vigência do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 765, DE 2021 
(Do Sr. Gervásio Maia e outros) 

 
Assegura os efeitos  à lei nº 14.017, de 29 de junho  de 2020, que 
dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem 
adotadas perante a pandemia provocada pela COVID 19, independente 
de vigência do Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020, e 
acrescenta novos dispositivos ao seu texto, incluindo o art. 1º A, o § 1º A 
e § 2º B ao art. 3º, § 2º A  ao art. 5º e art. 14 A.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4952/2020.  
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Projeto de Lei – PL nº ______, de 04 de março de
2021

Autores: Dep. GERVÁSIO MAIA (PSB/PB) e Dep.
TADEU ALENCAR (PSB/PE)

EMENTA: Assegura os efeitos  à lei nº 14.017, de
29 de junho  de 2020, que dispõe sobre ações
emergenciais  destinadas  ao  setor  cultural  a
serem adotadas perante a pandemia provocada
pela  COVID  19,  independente  de  vigência  do
Decreto  Legislativo  nº  06,  de  20  de  março  de
2020,  e  acrescenta  novos  dispositivos  ao  seu
texto, incluindo o art. 1º A, o § 1º A e § 2º B ao
art. 3º, § 2º A  ao art. 5º e art. 14 A. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Ficam acrescidos à lei nº 14.017, de 29 de junho
de 2020, o art. 1º A, o § 1º A e § 2º B ao art. 3º e o § 2º A
ao art. 5º e o art. 14 A, todos à  Lei nº 14.017, de 29 de
junho de 2020.

Art. 1º A – Ficam reconhecidos os efeitos desta
Lei  enquanto  perdurar  a  pandemia  provocada
pela Covid-19, e suas novas cepas, independente
da vigência dos efeitos do Decreto Legislativo nº
6, de 20 de março de 2020. (NR).

Art.3º ..................................................................
...........
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§ 1º A – Fica prorrogado até 31 de dezembro de
2021,  a  contar  do  encerramento  do  prazo
previsto no § 1º, deste artigo, o prazo para os
municípios dar destinação aos recursos previstos
no art. 2º desta lei. (NR).

§  2º  B  –  O  prazo  estabelecido  no  §  2º  fica
condicionado à expiração do prazo previsto no §
1º A, deste artigo. (NR).

Art.
5º.............................................................................

§ 2º A – Fica autorizado o pagamento da renda
emergencial  prevista  no  inciso  I,  do caput  do
artigo  1º  desta  lei,  por  até  6  (seis)  meses,
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021.
(NR).

Art.
14 ........................................................................
.....

Art.  14  A  -  Ficam  autorizadas,  em  caráter
excepcional,  aos  Estados,  ao Distrito  Federal  e
aos  Municípios  a  transposição  e  o
remanejamento  para  aplicação  no  exercício
financeiro imediatamente posterior de eventuais
saldos  e  recursos  financeiros  remanescentes
que,  justificadamente,  não  foram utilizados  no
exercício  financeiro  de  origem  das  fontes  de
recursos previstos nesta lei. (NR)

Art.  2º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  ficando  convalidados  seus  efeitos  a  1º  de
janeiro de 2021.
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Brasília (DF), Câmara dos Deputados, em 04 de março de
2021

GERVÁSIO MAIA

DEPUTADO FEDERAL (PSB/PB)

TADEU ALENCAR

DEPUTADO FEDERAL (PSB/PE)

 

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:

i. Ínclitos colegas parlamentares. O presente Projeto de
Lei - PL, surge em razão da triste notícia de o Brasil
se aproximando das 300 mil mortes pela COVID-19.

ii. Em decorrência desta triste realidade apresentamos a
presente propositura que visa “assegurar vigência à
lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, Lei Adir
Blanc  que  dispõe  sobre  ações  emergenciais
destinadas  ao  setor  cultural  a  serem adotadas
perante a pandemia provocada pela COVID 19,
independente  do  Decreto  Legislativo nº  06,  de
20  de  março  de  2020,  e  acrescenta  novos
dispositivos ao seu texto, incluindo o art. 1º A, o
§ 1º B e § 2º C ao art. 3º,  § 2º D ao art. 5º e art.
14 A”.   
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iii. Nesta esteira, dados atuais apontam que o Brasil está
com 257.361 óbitos e 10.646,926 casos acumulados
até a data de  02/03/2021, se aproximando de forma
muito rápida para alcançar a triste estatística de 300
mil mortes, uma catástrofe. Os casos recuperados são
9.505,251.  No  último  dia  2  de  março,  o  Brasil
registrou  um  novo  recorde  de  óbitos   pela
coronavírus,  foram  1.641 mortes  em  24  horas,  o
maior índice desde o começo da pandemia, o que é
assustador.  Em  24  horas  foram  59.925  casos
relatados, o que é assustador.  

iv. Infelizmente,  continuamos ansiosos  e  inseguros,  em
sua maioria, à espera da tão almejada VACINA, porém
até o presente pouco mais de 5 milhões de pessoas
tomaram a  primeira   dose,  enquanto  em relação  a
segunda dose o número é bem menor, pouco mais de
2 milhões.

v. Enquanto  isso  pipocam pelo  País  medidas  amargas,
amargas mas necessárias  de isolamento social  cada
vez  mais  severo.  Estados  inteiros  estão  decretando
toque de recolher e lockdown. O caos e a compulsão
social ganham corpo enquanto a União, praticamente
paralisada,  bate  cabeça  entre  seus  dirigentes  sem
encontrar  soluções  e  sem  consenso  com  os
governadores.

vi. Acrescente a este caldeirão do caos na saúde sanitária
quase  14  milhões  de  brasileiros  abaixo  da  linha  de
pobreza,  vivendo  em  situação  de  miséria  e  passando
fome, tendo em vista que desde dezembro não se paga
mais o auxílio emergencial.

vii. Neste  meio  encontram-se  os  artistas,  músicos,  atores,
técnicos, pessoal de apoio, todo o pessoal do setor cultural. A
lei  Adir  Blanc,  lei  14.017/2020  que  estabeleceu  a  renda
emergencial  para  o  setor  cultural  e  outros  mecanismos
financeiros para ajuda ao segmento no período da pandemia,
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infelizmente,  teve  alguns  dos  seus  efeitos  expirados  em
dezembro,  a  exemplo  do  mais  importante,  a  renda
emergencial.

viii. A  presente  propositura  visa  atender  manifesto  da  Frente
Popular  de  Cultura que  apresentou  solicitação  no  sentido
dos  congressistas  discutir  e  aprovar  medidas  garantindo  a
vigência  dos  benefícios  previstos  na  Lei  Adir  Blanc,
considerando  que  as  novas  mutações  do  coronavírus
agravaram  ainda  mais  a  situação  da  pandemia,  quando
esperávamos que com a chegada das vacinas, este problema
fosse arrefecido.

ix. Logo, o que buscamos na presente propositura é garantir a
continuidade  da  renda  emergencial  para  o  setor  cultural  e
apresentarmos  mecanismos  legais  que  não  permitam  a
devolução de recursos financeiros já recebidos por Estados e
municípios,  assegurando  a  transparência  e  a  exigência  da
prestação de contas na aplicação dos recursos.

x. Apenas para se ter uma ideia da gravidade da situação, que
exige aprovação imediata da presente iniciativa,  apenas no
meu Estado, a Paraíba, serão devolvidos quase 20 milhões
dos recursos recebidos, caso não se alterem as regras em
vigor  da  lei  nº 14.017/2020 que,  infelizmente,  está
engessando  a  utilização  dos  recursos  já  recebidos,  por
Estados e municípios.

xi. Estas pois, senhores e senhoras deputados, as razões
para  aprovação  do  presente  Projeto  de  Lei  -  PL,
requerendo desde já sua tramitação  em caráter de
urgência,  com respaldo  no  art.  155  do  Regimento
Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  em  face  da
relevância e importância da matéria.

 
Brasília (DF), Sala das sessões, em 04 de março de

2021.

GERVÁSIO MAIA
DEPUTADO FEDERAL – PSB/PB
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 TADEU ALENCAR
DEPUTADO FEDERAL – PSB/PE
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 Projeto de Lei
(Do Sr. Gervásio Maia)

 

 

Assegura os efeitos  à lei nº

14.017, de 29 de junho  de 2020, que

d ispõe sobre  ações  emergenc ia is

destinadas ao setor cultural a serem

adotadas perante a pandemia provocada

pela COVID 19, independente de vigência

do Decreto Legislativo nº 06, de 20 de

março de 2020, e acrescenta novos

dispositivos ao seu texto, incluindo o art. 1º

A, o § 1º A e § 2º B ao art. 3º, § 2º A  ao

art. 5º e art. 14 A. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD212743642300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Gervásio Maia (PSB/PB)

 2  Dep. Tadeu Alencar (PSB/PE)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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DEPUTADA LÍDICE DA MATA 
 

DEPUTADO VALMIR ASSUNÇÃO 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao 

setor cultural a serem adotadas durante o 

estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 

serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020.  

 

Art. 2º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 

parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) 

para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de apoio ao setor 

cultural por meio de:  

I - renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura;  

II - subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, 

microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações 

culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de 

isolamento social; e  

III - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados 

ao setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de 

iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e 

de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à 

realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 

disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais.  

§ 1º Do valor previsto no caput deste artigo, pelo menos 20% (vinte por cento) 

serão destinados às ações emergenciais previstas no inciso III do caput deste artigo.  

§ 2º (VETADO).  

 

Art. 3º Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 2º desta Lei 

serão executados de forma descentralizada, mediante transferências da União aos Estados, aos 

Municípios e ao Distrito Federal, preferencialmente por meio dos fundos estaduais, 

municipais e distrital de cultura ou, quando não houver, de outros órgãos ou entidades 



65 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 795/2021 

responsáveis pela gestão desses recursos, devendo os valores da União ser repassados da 

seguinte forma:  

I - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% 

(vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e 

do Distrito Federal (FPE) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população;  

II - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 

20% (vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos 

Municípios (FPM) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população.  

Parágrafo único. Os recursos que não tenham sido objeto de programação 

publicada no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da descentralização aos Municípios, 

deverão ser automaticamente revertidos ao fundo estadual de cultura do Estado onde o 

Município se localiza ou, na falta deste, ao órgão ou entidade estadual responsável pela gestão 

desses recursos. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 1.019, de 29/12/2020) 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 1.019, de 29/12/2020) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 1.019, de 29/12/2020)  

 

Art. 4º Compreendem-se como trabalhador e trabalhadora da cultura as pessoas 

que participam de cadeia produtiva dos segmentos artísticos e culturais descritos no art. 8º 

desta Lei, incluídos artistas, contadores de histórias, produtores, técnicos, curadores, 

oficineiros e professores de escolas de arte e capoeira.  

 

Art. 5º A renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º desta Lei terá 

o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) e deverá ser paga mensalmente desde a data de 

publicação desta Lei, em 3 (três) parcelas sucessivas.  

§ 1º O benefício referido no caput deste artigo também será concedido, 

retroativamente, desde 1º de junho de 2020.  

§ 2º O benefício referido no caput deste artigo será prorrogado no mesmo prazo 

em que for prorrogado o benefício previsto no art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020.  

 

Art. 6º Farão jus à renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º desta 

Lei os trabalhadores e trabalhadoras da cultura com atividades interrompidas e que 

comprovem:  

I - terem atuado social ou profissionalmente nas áreas artística e cultural nos 24 

(vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de publicação desta Lei, comprovada a 

atuação de forma documental ou autodeclaratória;  

II - não terem emprego formal ativo;  

III - não serem titulares de benefício previdenciário ou assistencial ou 

beneficiários do seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, 

ressalvado o Programa Bolsa Família;  

IV - terem renda familiar mensal per capita de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

renda familiar mensal total de até 3 (três) salários-mínimos, o que for maior;  

V - não terem recebido, no ano de 2018, rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);  

VI - estarem inscritos, com a respectiva homologação da inscrição, em, pelo 

menos, um dos cadastros previstos no § 1º do art. 7º desta Lei; e  

VII - não serem beneficiários do auxílio emergencial previsto na Lei nº 13.982, de 

2 de abril de 2020.  

§ 1º O recebimento da renda emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma unidade familiar.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-1019-29-dezembro-2020-790959-publicacaooriginal-162053-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-1019-29-dezembro-2020-790959-publicacaooriginal-162053-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-1019-29-dezembro-2020-790959-publicacaooriginal-162053-pe.html
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§ 2º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas da renda 

emergencial.  

 

Art. 7º O subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2º desta Lei terá 

valor mínimo de R$ 3.000,00 (três mil reais) e máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de 

acordo com critérios estabelecidos pelo gestor local.  

§ 1º Farão jus ao benefício referido no caput deste artigo os espaços culturais e 

artísticos, microempresas e pequenas empresas culturais, organizações culturais comunitárias, 

cooperativas e instituições culturais com atividades interrompidas, que devem comprovar sua 

inscrição e a respectiva homologação em, pelo menos, um dos seguintes cadastros:  

I - Cadastros Estaduais de Cultura;  

II - Cadastros Municipais de Cultura;  

III - Cadastro Distrital de Cultura;  

IV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura;  

V - Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura;  

VI - Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (Sniic);  

VII - Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (Sicab);  

VIII - outros cadastros referentes a atividades culturais existentes na unidade da 

Federação, bem como projetos culturais apoiados nos termos da Lei nº 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de 

publicação desta Lei.  

§ 2º Serão adotadas as medidas cabíveis, por cada ente federativo, enquanto 

perdurar o período de que trata o art. 1º desta Lei, para garantir, preferencialmente de modo 

não presencial, inclusões e alterações nos cadastros, de forma autodeclaratória e documental, 

que comprovem funcionamento regular.  

§ 3º O benefício de que trata o caput deste artigo somente será concedido para a 

gestão responsável pelo espaço cultural, vedado o recebimento cumulativo, mesmo que o 

beneficiário esteja inscrito em mais de um cadastro referido no § 1º deste artigo ou seja 

responsável por mais de um espaço cultural.  

 

Art. 8º Compreendem-se como espaços culturais todos aqueles organizados e 

mantidos por pessoas, organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações 

culturais comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, com ou 

sem fins lucrativos, que sejam dedicados a realizar atividades artísticas e culturais, tais como:  

I - pontos e pontões de cultura;  

II - teatros independentes;  

III - escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas de 

dança;  

IV - circos;  

V - cineclubes;  

VI - centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais;  

VII - museus comunitários, centros de memória e patrimônio;  

VIII - bibliotecas comunitárias;  

IX - espaços culturais em comunidades indígenas;  

X - centros artísticos e culturais afro-brasileiros;  

XI - comunidades quilombolas;  

XII - espaços de povos e comunidades tradicionais;  

XIII - festas populares, inclusive o carnaval e o São João, e outras de caráter 

regional;  
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XIV - teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais realizadas em 

espaços públicos;  

XV - livrarias, editoras e sebos;  

XVI - empresas de diversão e produção de espetáculos;  

XVII - estúdios de fotografia;  

XVIII - produtoras de cinema e audiovisual;  

XIX - ateliês de pintura, moda, design e artesanato;  

XX - galerias de arte e de fotografias;  

XXI - feiras de arte e de artesanato;  

XXII - espaços de apresentação musical;  

XXIII - espaços de literatura, poesia e literatura de cordel;  

XXIV - espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária, agroecológica 

e de culturas originárias, tradicionais e populares;  

XXV - outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos cadastros 

aos quais se refere o art. 7º desta Lei.  

Parágrafo único. Fica vedada a concessão do benefício a que se refere o inciso II 

do caput do art. 2º desta Lei a espaços culturais criados pela administração pública de 

qualquer esfera ou vinculados a ela, bem como a espaços culturais vinculados a fundações, a 

institutos ou instituições criados ou mantidos por grupos de empresas, a teatros e casas de 

espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de grupos empresariais e a espaços 

geridos pelos serviços sociais do Sistema S.  

 

Art. 9º Os espaços culturais e artísticos, as empresas culturais e organizações 

culturais comunitárias, as cooperativas e as instituições beneficiadas com o subsídio previsto 

no inciso II do caput do art. 2º desta Lei ficarão obrigados a garantir como contrapartida, após 

o reinício de suas atividades, a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos 

alunos de escolas públicas ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma 

gratuita, em intervalos regulares, em cooperação e planejamento definido com o ente 

federativo responsável pela gestão pública de cultura do local.  

 

Art. 10. O beneficiário do subsídio previsto no inciso II do caput do art. 2º desta 

Lei deverá apresentar prestação de contas referente ao uso do benefício ao respectivo Estado, 

ao Município ou ao Distrito Federal, conforme o caso, em até 120 (cento e vinte) dias após o 

recebimento da última parcela do subsídio.  

Parágrafo único. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal assegurarão 

ampla publicidade e transparência à prestação de contas de que trata este artigo.  

 

Art. 11. As instituições financeiras federais poderão disponibilizar às pessoas 

físicas que comprovem serem trabalhadores e trabalhadoras do setor cultural e às 

microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, que tenham finalidade cultural em seus respectivos 

estatutos, o seguinte:  

I - linhas de crédito específicas para fomento de atividades e aquisição de 

equipamentos; e  

II - condições especiais para renegociação de débitos.  

§ 1º Os débitos relacionados às linhas de crédito previstas no inciso I do caput 

deste artigo deverão ser pagos no prazo de até 36 (trinta e seis) meses, em parcelas mensais 

reajustadas pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), a partir de 180 

(cento e oitenta) dias, contados do final do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  
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§ 2º É condição para o acesso às linhas de crédito e às condições especiais de que 

tratam os incisos I e II do caput deste artigo o compromisso de manutenção dos níveis de 

emprego existentes à data de entrada em vigor do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020.  

 

Art. 12. Ficam prorrogados automaticamente por 1 (um) ano os prazos para 

aplicação dos recursos, para realização de atividades culturais e para a respectiva prestação de 

contas dos projetos culturais já aprovados pelo órgão ou entidade do Poder Executivo 

responsável pela área da cultura, nos termos:  

I - da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que institui o Programa Nacional 

de Apoio à Cultura (Pronac);  

II - da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993;  

III - da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001;  

IV - dos recursos recebidos por meio do Fundo Setorial do Audiovisual, 

estabelecido nos termos da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011;  

V - da Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, que institui o Plano Nacional de 

Cultura (PNC);  

VI - das formas de apoio financeiro à execução das ações da Política Nacional de 

Cultura Viva estabelecidas pela Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014.  

 

Art. 13. Enquanto vigorar o estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, a concessão de recursos no âmbito do 

Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) e dos programas federais de apoio ao 

audiovisual, bem como as ações estabelecidas pelos demais programas e políticas federais 

para a cultura, entre os quais a Política Nacional de Cultura Viva, estabelecida nos termos da 

Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014, deverão priorizar o fomento de atividades culturais que 

possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e de 

plataformas digitais ou meios de comunicação não presenciais, ou cujos recursos de apoio e 

fomento possam ser adiantados, mesmo que a realização das atividades culturais somente seja 

possível após o fim da vigência do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  

 

Art. 14. Para as medidas de que trata esta Lei poderão ser utilizados como fontes 

de recursos:  

I - dotações orçamentárias da União, observados os termos da Emenda 

Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020;  

II - o superávit do Fundo Nacional da Cultura apurado em 31 de dezembro de 

2019, observado o disposto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020;  

III - outras fontes de recursos.  

§ 1º O repasse do valor previsto no caput do art. 2º desta Lei aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios deverá ocorrer na forma e no prazo previstos no 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 986, de 29/6/2020, convertida 

na Lei nº 14.036, de 13/8/2020) 

§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, observado o disposto no 

§ 2º do art. 3º, que não tenham sido objeto de programação publicada pelos Estados ou pelo 

Distrito Federal no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da descentralização 

realizada pela União, serão restituídos na forma e no prazo previstos no regulamento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 986, de 29/6/2020, convertida na Lei nº 

14.036, de 13/8/2020, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 1.019, de 

29/12/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-1019-29-dezembro-2020-790959-publicacaooriginal-162053-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-1019-29-dezembro-2020-790959-publicacaooriginal-162053-pe.html
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§ 3º A aplicação dos recursos prevista nesta Lei pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municípios, observado o disposto no § 1º do art. 2º desta Lei, mesmo em 

relação à renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º e ao subsídio mensal 

previsto no inciso II do caput do art. 2º desta Lei, fica limitada aos valores entregues pela 

União nos termos do art. 3º desta Lei, ressalvada a faculdade dos entes federativos de 

suplementá-los por meio de outras fontes próprias de recursos. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 986, de 29/6/2020, convertida na Lei nº 14.036, de 13/8/2020) 

 

Art. 14-A. Para fins de liquidação e pagamento dos recursos no exercício 

financeiro de 2021, serão considerados apenas os recursos que tenham sido empenhados e 

inscritos em restos a pagar pelo ente responsável no exercício 2020. 

Parágrafo único. O ente responsável deverá publicar, preferencialmente em seu 

sítio eletrônico, no formato de dados abertos, as informações sobre os recursos que tenham 

sido empenhados e inscritos em restos a pagar, com identificação do beneficiário e do valor a 

ser executado em 2021. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 1.019, de 29/12/2020) 

 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

Marcelo Henrique Teixeira Dias  

José Levi Mello do Amaral Júnior 
 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo 

único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 

do Senado Federal, promulgo o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

  

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-1019-29-dezembro-2020-790959-publicacaooriginal-162053-pe.html
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nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 

definidos pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 

saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 

ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

 

PROJETO DE LEI N.º 889, DE 2021 
(Do Sr. José Guimarães) 

 
 Altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Aldir Blanc), para 
prorrogar, até o dia 31 de dezembro de 2021, o prazo para prestação de 
contas dos recursos utilizados.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4952/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2021

(Do Sr. JOSÉ GUIMARÃES)

 Altera  a  Lei  nº  14.017,  de  29  de
junho  de  2020  (Lei  Aldir  Blanc),
para  prorrogar,  até  o  dia  31  de
dezembro  de  2021,  o  prazo  para
prestação de contas  dos recursos
utilizados. 

O Congresso Nacional decreta:

 Art.  10 A Lei  nº 14.017,  de 29 de junho de 2020,  passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 10. O beneficiário do subsídio previsto no
inciso II do caput do art. 2º desta Lei deverá
apresentar prestação de contas referente ao
uso  do  benefício  ao  respectivo  Estado,  ao
Município ou ao Distrito Federal, conforme o
caso, até dezembro de 2021 (NR).

 ...........................................................................
...............

 §  2º  Estados,  Municípios e Distrito  Federal
terão  prazo  para  enviar  as  respectivas
prestações de conta referentes a esta Lei  à
União de 180 (cento e oitenta) dias após o fim
do prazo referido no caput deste artigo.” (NR) 

II - as prestações de contas dos beneficiários
aos respectivos Estados, aos Municípios e ao
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Distrito Federal deverão ser realizadas até 31
de dezembro de 2021;

 III - as prestações de contas de Estados, de
Municípios  e  do  Distrito  Federal  à  União
deverão  ser  apresentadas  em  até  540
(quinhentos  e  quarenta)  dias  após  31  de
dezembro de 2021.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto pretende alterar a Lei nº 14.017/2020, conhecida como Lei
Aldir Blanc, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural
a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, visando estender o prazo
final de prestação de contas dos recursos recebidos. 

 O objetivo da Lei Aldir Blanc, de cujo projeto fomos autores, foi ajudar
profissionais  da  área e  os  espaços que organizam manifestações artísticas
que, em razão da pandemia do novo coronavírus, foram obrigados a suspender
os trabalhos. Sabemos que a pandemia não acabou, e muitos estados estão
retomando restrições mais severas a fim de conter a propagação do vírus. Com
isso,  as  atividades  culturais  em  muitos  municípios  foram  mais  uma  vez
interrompidas,  tornando  fundamental  que  os  recursos  da  Lei  Aldir  Blanc
permaneçam  nos  estados.  O  tempo  entre  a  aprovação,  regulamentação  e
disponibilização  dos  recursos  foi  extremamente  curto.  Tendo  em vista  que
inúmeros municípios não tinham, e ainda não têm conselhos de cultura, não
houve igualdade no acesso aos recursos pelos artistas, dentre eles, contadores
de histórias, produtores, técnicos, curadores, trabalhadores de oficinas culturais
e professores de escolas de arte e capoeira. 

Também  não  houve  agilidade  e  urgência  no  repasse  dos  recursos
orçamentários pela União. Diante da demora dos repasses pela União e da
dificuldade  que  alguns  municípios  enfrentam  para  cumprir  os  requisitos
impostos  pela  Lei  14.017/2020  e  efetuar  o  pagamento  aos  beneficiários,
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entendemos imprescindível estender até 31/12/2021, o prazo para prestação
de contas pela Lei Aldir Blanc.

O Congresso aprovou a Lei Aldir Blanc por entender que é fundamental
mitigar os efeitos sociais e econômicos da pandemia, que devem se intensificar
no próximo ano. É fundamental, portanto, manter esses recursos sob a égide
dos estados e municípios para que possam completar as etapas deste socorro
emergencial  ao  setor  da  cultura.  Certos  da  importância  desta  proposição,
contamos com o valioso apoio dos nobres Pares. 

Sala das Sessões, em 15 de março de 2021

Deputado José Guimarães

Líder de Minoria
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao 

setor cultural a serem adotadas durante o 

estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 

serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020.  

 

Art. 2º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 

parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) 

para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de apoio ao setor 

cultural por meio de:  

I - renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura;  

II - subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, 

microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações 

culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de 

isolamento social; e  

III - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados 

ao setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de 

iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e 

de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à 

realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 

disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais.  

§ 1º Do valor previsto no caput deste artigo, pelo menos 20% (vinte por cento) 

serão destinados às ações emergenciais previstas no inciso III do caput deste artigo.  

§ 2º (VETADO).  

 

Art. 3º Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 2º desta Lei 

serão executados de forma descentralizada, mediante transferências da União aos Estados, aos 

Municípios e ao Distrito Federal, preferencialmente por meio dos fundos estaduais, 

municipais e distrital de cultura ou, quando não houver, de outros órgãos ou entidades 

responsáveis pela gestão desses recursos, devendo os valores da União ser repassados da 

seguinte forma:  
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I - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% 

(vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e 

do Distrito Federal (FPE) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população;  

II - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 

20% (vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos 

Municípios (FPM) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população.  

Parágrafo único. Os recursos que não tenham sido objeto de programação 

publicada no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da descentralização aos Municípios, 

deverão ser automaticamente revertidos ao fundo estadual de cultura do Estado onde o 

Município se localiza ou, na falta deste, ao órgão ou entidade estadual responsável pela gestão 

desses recursos. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 1.019, de 29/12/2020) 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 1.019, de 29/12/2020) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 1.019, de 29/12/2020)  

 

Art. 4º Compreendem-se como trabalhador e trabalhadora da cultura as pessoas 

que participam de cadeia produtiva dos segmentos artísticos e culturais descritos no art. 8º 

desta Lei, incluídos artistas, contadores de histórias, produtores, técnicos, curadores, 

oficineiros e professores de escolas de arte e capoeira.  

 

Art. 5º A renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º desta Lei terá 

o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) e deverá ser paga mensalmente desde a data de 

publicação desta Lei, em 3 (três) parcelas sucessivas.  

§ 1º O benefício referido no caput deste artigo também será concedido, 

retroativamente, desde 1º de junho de 2020.  

§ 2º O benefício referido no caput deste artigo será prorrogado no mesmo prazo 

em que for prorrogado o benefício previsto no art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020.  

 

Art. 6º Farão jus à renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º desta 

Lei os trabalhadores e trabalhadoras da cultura com atividades interrompidas e que 

comprovem:  

I - terem atuado social ou profissionalmente nas áreas artística e cultural nos 24 

(vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de publicação desta Lei, comprovada a 

atuação de forma documental ou autodeclaratória;  

II - não terem emprego formal ativo;  

III - não serem titulares de benefício previdenciário ou assistencial ou 

beneficiários do seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, 

ressalvado o Programa Bolsa Família;  

IV - terem renda familiar mensal per capita de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

renda familiar mensal total de até 3 (três) salários-mínimos, o que for maior;  

V - não terem recebido, no ano de 2018, rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);  

VI - estarem inscritos, com a respectiva homologação da inscrição, em, pelo 

menos, um dos cadastros previstos no § 1º do art. 7º desta Lei; e  

VII - não serem beneficiários do auxílio emergencial previsto na Lei nº 13.982, de 

2 de abril de 2020.  

§ 1º O recebimento da renda emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma unidade familiar.  

§ 2º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas da renda 

emergencial.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-1019-29-dezembro-2020-790959-publicacaooriginal-162053-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-1019-29-dezembro-2020-790959-publicacaooriginal-162053-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-1019-29-dezembro-2020-790959-publicacaooriginal-162053-pe.html
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Art. 7º O subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2º desta Lei terá 

valor mínimo de R$ 3.000,00 (três mil reais) e máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de 

acordo com critérios estabelecidos pelo gestor local.  

§ 1º Farão jus ao benefício referido no caput deste artigo os espaços culturais e 

artísticos, microempresas e pequenas empresas culturais, organizações culturais comunitárias, 

cooperativas e instituições culturais com atividades interrompidas, que devem comprovar sua 

inscrição e a respectiva homologação em, pelo menos, um dos seguintes cadastros:  

I - Cadastros Estaduais de Cultura;  

II - Cadastros Municipais de Cultura;  

III - Cadastro Distrital de Cultura;  

IV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura;  

V - Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura;  

VI - Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (Sniic);  

VII - Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (Sicab);  

VIII - outros cadastros referentes a atividades culturais existentes na unidade da 

Federação, bem como projetos culturais apoiados nos termos da Lei nº 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de 

publicação desta Lei.  

§ 2º Serão adotadas as medidas cabíveis, por cada ente federativo, enquanto 

perdurar o período de que trata o art. 1º desta Lei, para garantir, preferencialmente de modo 

não presencial, inclusões e alterações nos cadastros, de forma autodeclaratória e documental, 

que comprovem funcionamento regular.  

§ 3º O benefício de que trata o caput deste artigo somente será concedido para a 

gestão responsável pelo espaço cultural, vedado o recebimento cumulativo, mesmo que o 

beneficiário esteja inscrito em mais de um cadastro referido no § 1º deste artigo ou seja 

responsável por mais de um espaço cultural.  

 

Art. 8º Compreendem-se como espaços culturais todos aqueles organizados e 

mantidos por pessoas, organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações 

culturais comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, com ou 

sem fins lucrativos, que sejam dedicados a realizar atividades artísticas e culturais, tais como:  

I - pontos e pontões de cultura;  

II - teatros independentes;  

III - escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas de 

dança;  

IV - circos;  

V - cineclubes;  

VI - centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais;  

VII - museus comunitários, centros de memória e patrimônio;  

VIII - bibliotecas comunitárias;  

IX - espaços culturais em comunidades indígenas;  

X - centros artísticos e culturais afro-brasileiros;  

XI - comunidades quilombolas;  

XII - espaços de povos e comunidades tradicionais;  

XIII - festas populares, inclusive o carnaval e o São João, e outras de caráter 

regional;  

XIV - teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais realizadas em 

espaços públicos;  

XV - livrarias, editoras e sebos;  

XVI - empresas de diversão e produção de espetáculos;  
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XVII - estúdios de fotografia;  

XVIII - produtoras de cinema e audiovisual;  

XIX - ateliês de pintura, moda, design e artesanato;  

XX - galerias de arte e de fotografias;  

XXI - feiras de arte e de artesanato;  

XXII - espaços de apresentação musical;  

XXIII - espaços de literatura, poesia e literatura de cordel;  

XXIV - espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária, agroecológica 

e de culturas originárias, tradicionais e populares;  

XXV - outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos cadastros 

aos quais se refere o art. 7º desta Lei.  

Parágrafo único. Fica vedada a concessão do benefício a que se refere o inciso II 

do caput do art. 2º desta Lei a espaços culturais criados pela administração pública de 

qualquer esfera ou vinculados a ela, bem como a espaços culturais vinculados a fundações, a 

institutos ou instituições criados ou mantidos por grupos de empresas, a teatros e casas de 

espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de grupos empresariais e a espaços 

geridos pelos serviços sociais do Sistema S.  

 

Art. 9º Os espaços culturais e artísticos, as empresas culturais e organizações 

culturais comunitárias, as cooperativas e as instituições beneficiadas com o subsídio previsto 

no inciso II do caput do art. 2º desta Lei ficarão obrigados a garantir como contrapartida, após 

o reinício de suas atividades, a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos 

alunos de escolas públicas ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma 

gratuita, em intervalos regulares, em cooperação e planejamento definido com o ente 

federativo responsável pela gestão pública de cultura do local.  

 

Art. 10. O beneficiário do subsídio previsto no inciso II do caput do art. 2º desta 

Lei deverá apresentar prestação de contas referente ao uso do benefício ao respectivo Estado, 

ao Município ou ao Distrito Federal, conforme o caso, em até 120 (cento e vinte) dias após o 

recebimento da última parcela do subsídio.  

Parágrafo único. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal assegurarão 

ampla publicidade e transparência à prestação de contas de que trata este artigo.  

 

Art. 11. As instituições financeiras federais poderão disponibilizar às pessoas 

físicas que comprovem serem trabalhadores e trabalhadoras do setor cultural e às 

microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, que tenham finalidade cultural em seus respectivos 

estatutos, o seguinte:  

I - linhas de crédito específicas para fomento de atividades e aquisição de 

equipamentos; e  

II - condições especiais para renegociação de débitos.  

§ 1º Os débitos relacionados às linhas de crédito previstas no inciso I do caput 

deste artigo deverão ser pagos no prazo de até 36 (trinta e seis) meses, em parcelas mensais 

reajustadas pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), a partir de 180 

(cento e oitenta) dias, contados do final do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  

§ 2º É condição para o acesso às linhas de crédito e às condições especiais de que 

tratam os incisos I e II do caput deste artigo o compromisso de manutenção dos níveis de 

emprego existentes à data de entrada em vigor do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020.  
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Art. 12. Ficam prorrogados automaticamente por 1 (um) ano os prazos para 

aplicação dos recursos, para realização de atividades culturais e para a respectiva prestação de 

contas dos projetos culturais já aprovados pelo órgão ou entidade do Poder Executivo 

responsável pela área da cultura, nos termos:  

I - da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que institui o Programa Nacional 

de Apoio à Cultura (Pronac);  

II - da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993;  

III - da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001;  

IV - dos recursos recebidos por meio do Fundo Setorial do Audiovisual, 

estabelecido nos termos da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011;  

V - da Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, que institui o Plano Nacional de 

Cultura (PNC);  

VI - das formas de apoio financeiro à execução das ações da Política Nacional de 

Cultura Viva estabelecidas pela Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014.  

.......................................................................................................................................................

........................................................................................................................................... 

 

 
 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo 

único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 

do Senado Federal, promulgo o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

  

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 

nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
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relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 

definidos pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 

saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 

ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.013, DE 2021 
(Do Sr. Tiago Dimas) 

 
Prorroga o prazo para que Estados, Distrito Federal e Municípios 
executem os recursos oriundos da Lei Aldir Blanc (Lei nº 14.017, de 29 
de junho de 2020) que não tenham sido objeto de programação 
publicada até 31 de dezembro de 2021. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4952/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. Tiago Dimas) 

 

Prorroga o prazo para que Estados, 

Distrito Federal e Municípios executem os 

recursos oriundos da Lei Aldir Blanc (Lei nº 

14.017, de 29 de junho de 2020) que não 

tenham sido objeto de programação publicada 

até 31 de dezembro de 2021. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, para 

prorrogar o prazo para que Estados, Distrito Federal e Municípios executem os 

recursos que não tenham sido objeto de programação publicada até 31 de dezembro 

de 2021. 

Art. 2º Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, passa a viger com as 

seguintes alterações: 

“Art. 3º ................................................................................ 
........................................................................................................ 

Parágrafo único.  Os recursos que não tenham sido 
objeto de programação publicada até 31 de dezembro de 2021 
serão restituídos na forma e no prazo previstos em ato do Poder 
Executivo Federal. 

Art. 14. ................................................................................ 
........................................................................................................ 

§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, 
observado o disposto no § 2º do art. 3º, que não tenham sido 
objeto de programação publicada pelos Estados ou pelo Distrito 
Federal até 31 de dezembro de 2021 serão restituídos na forma 
e no prazo previstos em ato do Poder Executivo Federal. 

Art. 14-A. Para fins de liquidação e pagamento dos 
recursos no exercício financeiro de 2021, serão também 
considerados os recursos que tenham sido empenhados e 
inscritos em restos a pagar pelo ente responsável no exercício 
2020. 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei prorroga o prazo para que Estados, 

Distrito Federal e Municípios executem os recursos oriundos da Lei Aldir Blanc 

(Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020) que não tenham sido objeto de 

programação publicada até 31 de dezembro de 2021. 

Foi com meritória e oportuna boa vontade política que o Congresso 

Nacional aprovou a Lei Aldir Blanc, em atendimento à precária situação imposta aos 

trabalhadores do setor cultural pelas medidas de restrição no combate à covid-19. 

Clarividente que a saúde financeira destes profissionais decaiu sobremaneira diante 

da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da covid-19. 

Ocorre que Estados e Municípios detêm recursos em conta, mas não 

utilizados, em decorrência da vedação legal a que se visa alterar neste projeto. 

Explica-se: os recursos já repassados, mas não utilizados, não mais podem ser 

entregues aos profissionais da cultura por ocasião de detalhes legais. A boa lei é 

aquela que se aperfeiçoa ao longo do tempo. 

Gestores estaduais e municipais têm relatado, inclusive, a dificuldade 

de artistas e profissionais da cultura de baixa renda em adequar-se às exigências 

documentais dos editais. O prazo exíguo tem obstado, por evidente, a efetivação de 

tão importante medida de amparo a estes profissionais. 

Gize-se que a previsão legal de que os recursos que não tenham sido 

objeto de programação publicada pelos Estados ou pelo Distrito Federal no prazo de 

120 (cento e vinte) dias, contado da data da descentralização realizada pela União, 

seriam restituídos na forma e no prazo previstos em regulamento a ser publicado pelo 

Poder Público. (art. 14, § 2º). Este prazo, para os Municípios, foi ainda menor: 60 

(sessenta) dias. (art. 3º, parágrafo único). 

Também, a Medida Provisória n. 1.019, de 29 de dezembro de 2020, 

previu que os recursos a serem executados em 2021 somente seriam aqueles já 

empenhados e inscritos como restos a pagar, pelo ente responsável, ainda no 

exercício de 2020. (art. 14-A, caput). 

Levando em conta que as alterações legislativas retro assinaladas se 

deram apenas em 13 de agosto de 2020, com a publicação da Lei n. 14.036, passou 

a correr, a partir daí, um prazo sobremodo exíguo para a instrumentalização *C
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destes recursos, considerando, para além do prazo necessário para a 

descentralização dos recursos destinados pela União, as diversas fases até a efetiva 

aplicação dos repasses e o gozo do benefício pelos artistas e demais trabalhadores do 

setor cultural. 

Ainda assim, o Ministério da Economia, por meio do Comunicado n. 

1/20211, solicitou aos gestores estaduais, distritais e municipais que mantivessem 

estes recursos em conta específica até que seja emitido novo comunicado que conterá 

orientações a respeito da devolução deste montante. 

Portanto, entendemos que: pela exiguidade do prazo estabelecido; pela 

persistência e continuidade das medidas restritivas de combate à covid-19 em todas 

as unidades da federação; pelo momento de auge da pandemia decorrente da covid-

19; pela premente necessidade financeira dos vários trabalhadores da cultura que não 

puderam beneficiar-se do programa contido no bojo da Lei Aldir Blanc; faz-se 

necessário alterar a Lei Aldir Blanc para que os recursos, já repassados, possam 

ser efetivamente executados para o fim a que foram destinados. 

Isto exposto, importante ressaltar que a presente proposição possui 

devida adequação financeira e orçamentária, haja vista não acarretar aumento 

de despesa ou renúncia de receita, uma vez que apenas viabiliza a aplicabilidade 

dos recursos já repassados pela União aos Estados, DF e Municípios. 

Dispensada, portanto, a apresentação de adequação e compensação de impacto 

financeiro-orçamentário. (arts. 14, 16, 17 e 24 da Lcp nº 101/2000; art. 113, ADCT). 

As alterações presentes deste Projeto de Lei, pelo exposto retro, 

merecem prosperar. Nesse sentido, solicita-se o apoio dos nobres pares para a 

aprovação da presente proposta. 

  Sala das Sessões,           de                                        de 2020. 

 

 

TIAGO DIMAS 
Deputado Federal 

                                                             
1 Publicado no DOU em: 11/01/2021 | Edição: 6 | Seção: 3 | Página: 89. *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou 

renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e 

financeiro. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da Constituição 

Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar aumento de despesa ou 

renúncia de receita, será suspensa por até vinte dias, a requerimento de um quinto dos 

membros da Casa, nos termos regimentais, para análise de sua compatibilidade com o Novo 

Regime Fiscal. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  
 

 

LEI Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 
(Ver Medida Provisória nº 1019, de 29 de dezembro de 2020) 

 

Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao 

setor cultural a serem adotadas durante o 

estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 2º desta Lei 

serão executados de forma descentralizada, mediante transferências da União aos Estados, aos 

Municípios e ao Distrito Federal, preferencialmente por meio dos fundos estaduais, 

municipais e distrital de cultura ou, quando não houver, de outros órgãos ou entidades 

responsáveis pela gestão desses recursos, devendo os valores da União ser repassados da 

seguinte forma:  

I - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% 

(vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e 

do Distrito Federal (FPE) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população;  

II - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 

20% (vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos 

Municípios (FPM) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população.  

§ 1º Os Municípios terão prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data de 

recebimento do recurso, para a destinação prevista no art. 2º desta Lei.  

§ 2º Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de programação 

publicada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a descentralização aos Municípios 

deverão ser automaticamente revertidos ao fundo estadual de cultura do Estado onde o 

Município se localiza ou, na falta deste, ao órgão ou entidade estadual responsável pela gestão 

desses recursos.  

 

Art. 4º Compreendem-se como trabalhador e trabalhadora da cultura as pessoas 

que participam de cadeia produtiva dos segmentos artísticos e culturais descritos no art. 8º 

desta Lei, incluídos artistas, contadores de histórias, produtores, técnicos, curadores, 

oficineiros e professores de escolas de arte e capoeira.  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Para as medidas de que trata esta Lei poderão ser utilizados como fontes 

de recursos:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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I - dotações orçamentárias da União, observados os termos da Emenda 

Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020;  

II - o superávit do Fundo Nacional da Cultura apurado em 31 de dezembro de 

2019, observado o disposto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020;  

III - outras fontes de recursos.  

§ 1º O repasse do valor previsto no caput do art. 2º desta Lei aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios deverá ocorrer na forma e no prazo previstos no 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 986, de 29/6/2020, convertida 

na Lei nº 14.036, de 13/8/2020) 

§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, observado o disposto no 

§ 2º do art. 3º desta Lei, que não tenham sido destinados ou que não tenham sido objeto de 

programação publicada pelos Estados ou pelo Distrito Federal no prazo de 120 (cento e vinte) 

dias, contado da data da descentralização realizada pela União, serão restituídos na forma e no 

prazo previstos no regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 986, de 

29/6/2020, convertida na Lei nº 14.036, de 13/8/2020) 

§ 3º A aplicação dos recursos prevista nesta Lei pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municípios, observado o disposto no § 1º do art. 2º desta Lei, mesmo em 

relação à renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º e ao subsídio mensal 

previsto no inciso II do caput do art. 2º desta Lei, fica limitada aos valores entregues pela 

União nos termos do art. 3º desta Lei, ressalvada a faculdade dos entes federativos de 

suplementá-los por meio de outras fontes próprias de recursos. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 986, de 29/6/2020, convertida na Lei nº 14.036, de 13/8/2020) 

 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

Marcelo Henrique Teixeira Dias  

José Levi Mello do Amaral Júnior 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.019, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 

2020, para dispor sobre a execução e os prazos 

para realização das ações emergenciais 

destinadas ao setor cultural. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.3º...............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
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Parágrafo único. Os recursos que não tenham sido objeto de programação 

publicada no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da 

descentralização aos Municípios, deverão ser automaticamente revertidos ao 

fundo estadual de cultura do Estado onde o Município se localiza ou, na 

falta deste, ao órgão ou entidade estadual responsável pela gestão desses 

recursos." (NR) 

 

"Art.14.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, observado o 

disposto no § 2º do art. 3º, que não tenham sido objeto de programação 

publicada pelos Estados ou pelo Distrito Federal no prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, contado da data da descentralização realizada pela União, serão 

restituídos na forma e no prazo previstos no regulamento.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 14-A. Para fins de liquidação e pagamento dos recursos no exercício 

financeiro de 2021, serão considerados apenas os recursos que tenham sido 

empenhados e inscritos em restos a pagar pelo ente responsável no exercício 

2020.  

 

Parágrafo único. O ente responsável deverá publicar, preferencialmente em 

seu sítio eletrônico, no formato de dados abertos, as informações sobre os 

recursos que tenham sido empenhados e inscritos em restos a pagar, com 

identificação do beneficiário e do valor a ser executado em 2021." (NR) 

 

Art. 2º Ficam revogados o § 1º e o § 2º do art. 3º da Lei nº 14.017, de 2020.  

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Marcelo Pacheco dos Guaranys  

Gilson Machado Guimarães Neto  

 

LEI Nº 14.036, DE 13 DE AGOSTO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 

2020, para estabelecer a forma de repasse pela 

União dos valores a serem aplicados pelos 

Poderes Executivos locais em ações 

emergenciais de apoio ao setor cultural durante 

o estado de calamidade pública reconhecido 

pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 

de 2020, e as regras para a restituição ou a 

suplementação dos valores por meio de outras 

fontes próprias de recursos pelos Estados, 

pelos Municípios ou pelo Distrito Federal.  
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Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

986, de 2020, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente da Mesa 

do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 14 da Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§ 1º, 2º e 3º:  

 

"Art.14.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 1º O repasse do valor previsto no caput do art. 2º desta Lei aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios deverá ocorrer na forma e no prazo 

previstos no regulamento.  

 

§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, observado o 

disposto no § 2º do art. 3º desta Lei, que não tenham sido destinados ou que 

não tenham sido objeto de programação publicada pelos Estados ou pelo 

Distrito Federal no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da 

descentralização realizada pela União, serão restituídos na forma e no prazo 

previstos no regulamento.  

 

§ 3º A aplicação dos recursos prevista nesta Lei pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municípios, observado o disposto no § 1º do art. 2º desta 

Lei, mesmo em relação à renda emergencial prevista no inciso I do caput do 

art. 2º e ao subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2º desta 

Lei, fica limitada aos valores entregues pela União nos termos do art. 3º 

desta Lei, ressalvada a faculdade dos entes federativos de suplementá-los 

por meio de outras fontes próprias de recursos." (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Congresso Nacional, em 13 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da 

República  

 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

 

COMUNICADO Nº 1/2021 
 

Lei Aldir Blanc: Esclarecimentos sobre o 

processo de DEVOLUÇÃO DE RECURSOS 

para a União, conforme previsto no art. 15 do 

Decreto 10.464/2020. 

 

Considerando o disposto no art. 15 do Decreto 10.464/2020, que prevê a 

devolução, via Guia de Recolhimento da União, dos saldos remanescentes das contas 
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específicas para a Conta Única do Tesouro tão logo seja encerrado o estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020; 

 

Considerando a publicação da Medida Provisória nº 1.019, de 2020, que incluiu 

na Lei 14.017/2020 o artigo 14-A que afirma que para fins de liquidação e pagamento dos 

recursos no exercício financeiro de 2021, serão considerados apenas os recursos que tenham 

sido empenhados e inscritos em restos a pagar pelo ente responsável no exercício 2020; 

 

Considerando que as diretrizes dispostas no art. 15 do Decreto 10.464/2020 e no 

art. 14-A da Lei 14.017/2020 se encontram conflitantes; e 

 

Considerando o dever desta Secretaria Especial da Cultura em orientar os Entes 

subnacionais com relação aos procedimentos a serem adotados no processo de execução dos 

recursos da Lei Aldir Blanc; 

 

Solicitamos aos Gestores Estaduais, Distritais e Municipais, no caso de recursos 

que não se enquadrem no previsto no art. 14-A da Lei 14.017/2020, ou seja, não foram 

empenhados e inscritos em restos a pagar no exercício de 2020, mantenham esses recursos na 

conta específica gerada para operacionalização da Lei Aldir Blanc até que seja emitido novo 

comunicado orientando como se dará o processo de devolução de recursos. 

 

Ressalta-se que a presente situação está sendo discutida internamente e os fluxos 

estão sendo revistos, objetivando dar a devida segurança aos Gestores Locais no processo de 

conclusão da ação emergencial ocasionada pela Lei Aldir Blanc. 

 

ALDO LUIZ VALENTIM 

Secretário Nacional da Economia Criativa e Diversidade Cultural 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
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seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  
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§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos 11 (onze) imediatamente anteriores, adotando-se o regime de 

competência, independentemente de empenho. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

§ 3º Para a apuração da despesa total com pessoal, será observada a remuneração 

bruta do servidor, sem qualquer dedução ou retenção, ressalvada a redução para atendimento 

ao disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Despesas com a Seguridade Social 

 

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser 

criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5º do 

art. 195 da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.  

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa 

decorrente de:  

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na 

legislação pertinente;  

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;  

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor 

real.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência 

e assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e 

inativos, e aos pensionistas.  

 

CAPÍTULO V 

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência 

voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de 

cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, 

legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.  

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:  

I - existência de dotação específica;  

II - (VETADO)  

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;  

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:  

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de 

recursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total 

com pessoal; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html


92 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 795/2021 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da 

pactuada.  

§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 

constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde 

e assistência social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.087, DE 2021 
(Dos Srs. Benedita da Silva e outros) 

 
Altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020 – Lei Aldir Blanc, para 
estender a prorrogação do auxílio emergencial destinado aos 
trabalhadores e trabalhadoras da cultura e para prorrogar o prazo de 
utilização dos recursos por Estados e Municípios. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4952/2020.  
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Página 1 de 6 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.   , DE 2021.
(Da senhora Benedita da Silva e dos senhores Bohn Gass, Afonso Florence, Airton Faleiro, Alencar
Santana Braga, Alexandre Padilha, Arlindo Chinaglia, Beto Faro, Carlos Veras, Carlos Zarattini, Célio
Moura, Enio Verri, Erika Kokay, Frei Anastacio Ribeiro, Gleisi Hoffmann, Helder Salomão, Henrique
Fontana, João Daniel, Jorge Solla, José Airton Félix Cirilo, José Guimarães, José Ricardo, Joseildo
Ramos,  Leo  de  Brito,  Leonardo  Monteiro,  Marcon,  Maria  do  Rosário,  Marília  Arraes,  Merlong
Solano,  Natália  Bonavides,  Nilto  Tatto,  Odair  Cunha,  Padre  João,  Patrus  Ananias,  Paulão,  Paulo
Guedes,  Paulo  Pimenta,  Paulo  Teixeira,  Pedro  Uczai,  Professora  Rosa  Neide,  Reginaldo  Lopes,
Rejane  Dias,  Rogério  Correia,  Rubens  Otoni,  Rui  Falcão,  Valmir  Assunção,  Vander  Loubet,
Vicentinho, Waldenor Pereira, Zé Carlos, Zé Neto e Zeca Dirceu)

Altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020 – Lei Aldir
Blanc, para estender a prorrogação do auxílio emergencial
destinado aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura e para
prorrogar o prazo de utilização dos recursos por Estados e
Municípios.

Art. 1º A Lei  nº 14.017, de 29 de junho de 2020, passa a vigorar  com as
seguintes alterações:

“Art. 3º ....................................................................................................
.................................................................................................................
Parágrafo  Único.  Os  recursos  transferidos  aos  Municípios  e  não
destinados ou que não tenham sido objeto de programação publicada até
o dia 1º de julho de 2021, deverão ser automaticamente revertidos ao
fundo estadual de cultura do Estado onde o Município se localiza ou, na
falta deste, ao órgão ou entidade estadual responsável pela gestão desses
recursos." (NR)

“Art. 5º ....................................................................................................
.................................................................................................................
§ 2º O benefício a que se refere o caput será prorrogado no mesmo prazo

em que for prorrogado o benefício instituído pela Medida Provisória nº 1.039,
de  18  de  março  2021,  ou  outros  benefícios  ou  auxílios  emergenciais
congêneres  que  venham  a  ser  instituídos  para  enfrentar  as  consequências
sociais e econômicas da pandemia da covid-19.” (NR)

“Art. 8º ....................................................................................................
.................................................................................................................
§2º Serão consideradas como despesas de manutenção do espaço ou das

atividades  culturais,  todas  aquelas  gerais  e  habituais,  incluindo  impostos
vencidos ou vincendos, necessárias à manutenção do espaço ou das atividades
culturais, aquelas relacionadas a serviços recorrentes, a transporte, a encargos
trabalhistas e sociais, além de outras despesas comprovadas pelos espaços.”
(NR)
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 “Art.  12.  Ficam  prorrogados  automaticamente  por  2  (dois)  anos  os
prazos para o cumprimento do objeto do projeto e das obrigações contratuais,
bem como a  respectiva  aplicação  dos  recursos  na  realização  de  atividades
culturais e a prestação de contas dos projetos culturais já aprovados pelo órgão
ou entidade do Poder Executivo responsável pela área da cultura, nos termos:

......................................................................................................” (NR)

“Art. 14. ..................................................................................................
.................................................................................................................
§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei aos Estados e ao

Distrito Federal, inclusive aqueles objeto do disposto no parágrafo único do
art.  3º,  que não tenham sido destinados ou que não tenham sido objeto de
programação publicada até 1º de setembro de 2021, serão restituídos na forma
e no prazo previstos no regulamento.

.................................................................................................................
§ 4º A prestação de Contas dos recursos repassados na forma prevista

nesta Lei poderá ser feita até 31 dezembro de 2022.” (NR)

Art. 2º Fica revogado o Art.14-A da Medida Provisória nº 1.019, de 29 de
dezembro de 2020. 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta busca prorrogar, para 2021, os prazos para empenho e
execução  pelos  Estados,  Municípios  e  DF dos  recursos  oriundos  da  Lei  Aldir  Blanc
(14.017/2020). Considerando a excessiva otimização dos prazos estabelecidos na lei para
a  execução  das  ações,  conforme  Comunicado  01/2020,  Decreto  10.464/2020,  e  Lei
14.036/2020 que modificou os prazos e condições da Lei Aldir Blanc, o quadro agravou-
se com a publicação de edição extra do DOU em 29/12/20, da MP 1.019/2020. Na prática
exigia  que  recursos  transferidos  pela  União  no  âmbito  da  Lei  fossem  empenhados  e
inscritos em restos a pagar (RAP) em apenas 1 (um) dia e meio (até 31/12). A respectiva
MP apresenta o art. 14-A, que conflitua com os demais normativos editados pelo Governo
Federal para disciplinar a execução orçamentária da lei.

Devemos considerar, também, que ainda estamos, mesmo com fim do prazo
estabelecido no Decreto Legislativo nº 6, em plena alta dos níveis de contágio e mortes
pelo coronavírus. Muitos Estados e Municípios estão tomando medidas de fechamento
novamente das atividades. A pandemia ainda está afetando os trabalhadores e promotores
da  cultura,  portanto  é  urgente  garantir  que  os  recursos  que  já  estão  nos  Estados,
municípios  e  DF,  aguardando novo comunicado  do Governo,  possam ser  executados,
atendendo e amenizando a situação.

Os prazos previstos na MP 1.019/2020 inviabilizam qualquer possibilidade de
ainda poder ser executado os recursos, na verdade os prazos devido a vigência da Medida
Provisória a torna inócua.
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O Governo Federal ao editar a MP 1019/2020 em desacordo com o Decreto
10464/2020, que regulamentou a Lei Aldir Blanc, causa confusão e insegurança jurídica
para os gestores. Esta confusão se confirma também em comunicado do MTur publicado
no  DOU  em  11/01/2021,  onde  orienta  Estados  e  Municípios  a  descumprirem  a  MP
1.019/2020.  Os  Estados  e  Municípios,  diante  de  tanta  inconformidade  de  orientações
precisam de mais tempo para a execução.

Cabe ainda ressaltar que com a publicação do Acórdão do TCU 3225/2020 em
02/12/2020,  positivado  pelo  decreto  n°10.579  de  18/12/2020,  confirmando  o
entendimento sobre a possibilidade de execução dos recursos provenientes da Emenda
Constitucional 106/2020, pudessem ser executados em 2021. O decreto n°10.579/2020,
apoiado no referido acórdão, definiu em seu art.2°, no caput e §§ 1° e 3°, que as despesas
da União relativas ao enfrentamento da calamidade pública nacional, inclusive os recursos
transferidos a Estados, DF e Municípios, poderão ser executadas até dezembro de 2021.
Ao fazer isso, admitiu o pagamento dos gastos no ano seguinte ao ano em que foram
empenhados, e consolidou um processo de execução orçamentária diferenciado. Portanto,
o  decreto  n°10.579/2020,  fixa  a  interpretação  do  processo  orçamentário  no  caso  dos
recursos da União entregues aos Estados e municípios

Ao mesmo tempo,  o  Governo Federal  emitiu  a  MP 1036/2021 que  dispõe
sobre medidas emergenciais para atenuar os efeitos da crise decorrente da pandemia da
covid-19 nos setores de turismo e de cultura. Nela estabeleceu novos prazos, onde na
hipótese de adiamento ou de cancelamento de serviços, de reservas e de eventos, incluídos
shows e espetáculos até 31 de dezembro de 2021, em decorrência da pandemia da covid-
19, o prestador de serviços ou a sociedade empresária não será obrigado a reembolsar os
valores pagos e o consumidor poderá utilizar até 31 de dezembro de 2022.

A justificativa trazida a esta MP 1036/2021 pelo Governo Federal cabe para o
caso da Lei Aldir Blanc. Na mensagem EMI nº 00001/2021 MTur MJSP  de 9 de Março
de 2021 ressalto trecho de sua justificativa do propósito de sua emissão: “Esclareça-se que
a queda brusca na demanda por serviços, reservas e eventos dos setores de turismo e de
cultura, provocada pela pandemia da Covid-19 teve como consequência uma forte pressão
sobre o fluxo de caixa das empresas desses setores. Com a drástica redução da demanda
presente e futura, as empresas tiveram suas receitas consideravelmente reduzidas e têm
enfrentado dificuldade para honrar seus compromissos, motivo pelo qual estão expostas
ao risco de insolvência.”

A situação dos trabalhadores e promotores de cultura não é diferente, portanto,
não  há  motivação  que  explique  não  prorrogar  os  prazos  para  execução,  empenho  e
prestação de contas pelos Estados e Municípios. A possibilidade de empenhar em 2021 os
recursos recebidos não implicará em aumento e possibilidade de novos repasses por parte
da  União,  somente  proporciona  o  alcance  de  recursos  a  quem  precisa  e  a  quem  foi
destinada a Lei Aldir Blanc.

Sala das sessões, 26 de março de 2021.

Deputada BENEDITA DA SILVA – PT/RJ

Deputado BOHN GASS – PT/RS
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Deputado AFONSO FLORENCE – PT/BA

Deputado AIRTON FALEIRO – PT/PA

Deputado ALENCAR SANTANA BRAGA – PT/SP

Deputado ALEXANDRE PADILHA – PT/SP

Deputado ARLINDO CHINAGLIA – PT/SP

Deputado BETO FARO – PT/PA

Deputado CARLOS VERAS – PT/PE

Deputado CARLOS ZARATTINI – PT/SP

Deputado CÉLIO MOURA – PT/TO

Dep. ENIO VERRI – PT/PR

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF

Deputado FREI ANASTACIO RIBEIRO – PT/PB

Deputada GLEISI HOFFMANN – PT/PR

Deputado HELDER SALOMÃO – PT/ES

Deputado HENRIQUE FONTANA – PT/RS

Deputado JOÃO DANIEL – PT/SE

Deputado JORGE SOLLA – PT/BA

Deputado JOSÉ AIRTON FÉLIX CIRILO – PT/CE

Deputado JOSÉ GUIMARÃES – PT/CE

Deputado JOSÉ RICARDO – PT/AM

Deputado JOSEILDO RAMOS – PT/BA

Deputado LEO DE BRITO – PT/AC

Deputado LEONARDO MONTEIRO – PT/MG

Deputado MARCON – PT/RS

Deputada MARIA DO ROSÁRIO – PT/RS
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Deputada MARÍLIA ARRAES – PT/PE

Deputado MERLONG SOLANO – PT/PI

Deputada NATÁLIA BONAVIDES – PT/RN

Deputado NILTO TATTO – PT/SP

Deputado ODAIR CUNHA – PT/MG

Deputado PADRE JOÃO – PT/MG

Deputado PATRUS ANANIAS – PT/MG

Deputado PAULÃO – PT/AL

Deputado PAULO GUEDES – PT/MG

Deputado PAULO PIMENTA – PT/RS

Deputado PAULO TEIXEIRA – PT/SP

Deputado PEDRO UCZAI – PT/SC

Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE – PT/MT

Deputado REGINALDO LOPES – PT/MG

Deputada REJANE DIAS – PT/PI

Deputado ROGÉRIO CORREIA – PT/MG

Deputado RUBENS OTONI – PT/GO

Deputado RUI FALCÃO – PT/SP

Deputado VALMIR ASSUNÇÃO – PT/BA

Deputado VANDER LOUBET – PT/MS

Deputado VICENTINHO – PT/SP

Deputado WALDENOR PEREIRA – PT/BA

Deputado ZÉ CARLOS – PT/MA

Deputado ZÉ NETO – PT/BA

Deputado ZECA DIRCEU – PT/PR
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 Projeto de Lei
(Da Sra. Benedita da Silva)

 

 

Altera a Lei nº 14.017, de 29 de

junho de 2020 – Lei Aldir Blanc, para

estender a prorrogação do auxí l io

emergencial destinado aos trabalhadores e

trabalhadoras da cultura e para prorrogar o

prazo de utilização dos recursos por

Estados e Municípios.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD213071270900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ)

 2  Dep. Bohn Gass (PT/RS) *-(p_7800)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 106, DE 2020 
 

Institui regime extraordinário fiscal, financeiro 

e de contratações para enfrentamento de 

calamidade pública nacional decorrente de 

pandemia.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Durante a vigência de estado de calamidade pública nacional reconhecido 

pelo Congresso Nacional em razão de emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente de pandemia, a União adotará regime extraordinário fiscal, financeiro 

e de contratações para atender às necessidades dele decorrentes, somente naquilo em que a 

urgência for incompatível com o regime regular, nos termos definidos nesta Emenda 

Constitucional.  

 

Art. 2º Com o propósito exclusivo de enfrentamento do contexto da calamidade e 

de seus efeitos sociais e econômicos, no seu período de duração, o Poder Executivo federal, 

no âmbito de suas competências, poderá adotar processos simplificados de contratação de 

pessoal, em caráter temporário e emergencial, e de obras, serviços e compras que assegurem, 

quando possível, competição e igualdade de condições a todos os concorrentes, dispensada a 

observância do § 1º do art. 169 da Constituição Federal na contratação de que trata o inciso 

IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, limitada a dispensa às situações de que trata o 

referido inciso, sem prejuízo da tutela dos órgãos de controle.  

Parágrafo único. Nas hipóteses de distribuição de equipamentos e insumos de 

saúde imprescindíveis ao enfrentamento da calamidade, a União adotará critérios objetivos, 

devidamente publicados, para a respectiva destinação a Estados e a Municípios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 
 

Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao 

setor cultural a serem adotadas durante o 

estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 

serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020.  

 

Art. 2º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 

parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) 

para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de apoio ao setor 

cultural por meio de:  

I - renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura;  

II - subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, 

microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações 

culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de 

isolamento social; e  

III - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados 

ao setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de 

iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e 

de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à 

realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 

disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais.  

§ 1º Do valor previsto no caput deste artigo, pelo menos 20% (vinte por cento) 

serão destinados às ações emergenciais previstas no inciso III do caput deste artigo.  

§ 2º (VETADO).  

 

Art. 3º Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 2º desta Lei 

serão executados de forma descentralizada, mediante transferências da União aos Estados, aos 

Municípios e ao Distrito Federal, preferencialmente por meio dos fundos estaduais, 

municipais e distrital de cultura ou, quando não houver, de outros órgãos ou entidades 

responsáveis pela gestão desses recursos, devendo os valores da União ser repassados da 

seguinte forma:  

I - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% 

(vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e 

do Distrito Federal (FPE) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população;  

II - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 

20% (vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos 

Municípios (FPM) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população.  

Parágrafo único. Os recursos que não tenham sido objeto de programação 

publicada no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da descentralização aos Municípios, 

deverão ser automaticamente revertidos ao fundo estadual de cultura do Estado onde o 

Município se localiza ou, na falta deste, ao órgão ou entidade estadual responsável pela gestão 

desses recursos. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 1.019, de 29/12/2020) 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 1.019, de 29/12/2020) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 1.019, de 29/12/2020)  

 

Art. 4º Compreendem-se como trabalhador e trabalhadora da cultura as pessoas 

que participam de cadeia produtiva dos segmentos artísticos e culturais descritos no art. 8º 

desta Lei, incluídos artistas, contadores de histórias, produtores, técnicos, curadores, 

oficineiros e professores de escolas de arte e capoeira.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-1019-29-dezembro-2020-790959-publicacaooriginal-162053-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-1019-29-dezembro-2020-790959-publicacaooriginal-162053-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-1019-29-dezembro-2020-790959-publicacaooriginal-162053-pe.html


101 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 795/2021 

Art. 5º A renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º desta Lei terá 

o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) e deverá ser paga mensalmente desde a data de 

publicação desta Lei, em 3 (três) parcelas sucessivas.  

§ 1º O benefício referido no caput deste artigo também será concedido, 

retroativamente, desde 1º de junho de 2020.  

§ 2º O benefício referido no caput deste artigo será prorrogado no mesmo prazo 

em que for prorrogado o benefício previsto no art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020.  

 

Art. 6º Farão jus à renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º desta 

Lei os trabalhadores e trabalhadoras da cultura com atividades interrompidas e que 

comprovem:  

I - terem atuado social ou profissionalmente nas áreas artística e cultural nos 24 

(vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de publicação desta Lei, comprovada a 

atuação de forma documental ou autodeclaratória;  

II - não terem emprego formal ativo;  

III - não serem titulares de benefício previdenciário ou assistencial ou 

beneficiários do seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, 

ressalvado o Programa Bolsa Família;  

IV - terem renda familiar mensal per capita de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

renda familiar mensal total de até 3 (três) salários-mínimos, o que for maior;  

V - não terem recebido, no ano de 2018, rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);  

VI - estarem inscritos, com a respectiva homologação da inscrição, em, pelo 

menos, um dos cadastros previstos no § 1º do art. 7º desta Lei; e  

VII - não serem beneficiários do auxílio emergencial previsto na Lei nº 13.982, de 

2 de abril de 2020.  

§ 1º O recebimento da renda emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma unidade familiar.  

§ 2º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas da renda 

emergencial.  

 

Art. 7º O subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2º desta Lei terá 

valor mínimo de R$ 3.000,00 (três mil reais) e máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de 

acordo com critérios estabelecidos pelo gestor local.  

§ 1º Farão jus ao benefício referido no caput deste artigo os espaços culturais e 

artísticos, microempresas e pequenas empresas culturais, organizações culturais comunitárias, 

cooperativas e instituições culturais com atividades interrompidas, que devem comprovar sua 

inscrição e a respectiva homologação em, pelo menos, um dos seguintes cadastros:  

I - Cadastros Estaduais de Cultura;  

II - Cadastros Municipais de Cultura;  

III - Cadastro Distrital de Cultura;  

IV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura;  

V - Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura;  

VI - Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (Sniic);  

VII - Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (Sicab);  

VIII - outros cadastros referentes a atividades culturais existentes na unidade da 

Federação, bem como projetos culturais apoiados nos termos da Lei nº 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de 

publicação desta Lei.  
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§ 2º Serão adotadas as medidas cabíveis, por cada ente federativo, enquanto 

perdurar o período de que trata o art. 1º desta Lei, para garantir, preferencialmente de modo 

não presencial, inclusões e alterações nos cadastros, de forma autodeclaratória e documental, 

que comprovem funcionamento regular.  

§ 3º O benefício de que trata o caput deste artigo somente será concedido para a 

gestão responsável pelo espaço cultural, vedado o recebimento cumulativo, mesmo que o 

beneficiário esteja inscrito em mais de um cadastro referido no § 1º deste artigo ou seja 

responsável por mais de um espaço cultural.  

 

Art. 8º Compreendem-se como espaços culturais todos aqueles organizados e 

mantidos por pessoas, organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações 

culturais comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, com ou 

sem fins lucrativos, que sejam dedicados a realizar atividades artísticas e culturais, tais como:  

I - pontos e pontões de cultura;  

II - teatros independentes;  

III - escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas de 

dança;  

IV - circos;  

V - cineclubes;  

VI - centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais;  

VII - museus comunitários, centros de memória e patrimônio;  

VIII - bibliotecas comunitárias;  

IX - espaços culturais em comunidades indígenas;  

X - centros artísticos e culturais afro-brasileiros;  

XI - comunidades quilombolas;  

XII - espaços de povos e comunidades tradicionais;  

XIII - festas populares, inclusive o carnaval e o São João, e outras de caráter 

regional;  

XIV - teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais realizadas em 

espaços públicos;  

XV - livrarias, editoras e sebos;  

XVI - empresas de diversão e produção de espetáculos;  

XVII - estúdios de fotografia;  

XVIII - produtoras de cinema e audiovisual;  

XIX - ateliês de pintura, moda, design e artesanato;  

XX - galerias de arte e de fotografias;  

XXI - feiras de arte e de artesanato;  

XXII - espaços de apresentação musical;  

XXIII - espaços de literatura, poesia e literatura de cordel;  

XXIV - espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária, agroecológica 

e de culturas originárias, tradicionais e populares;  

XXV - outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos cadastros 

aos quais se refere o art. 7º desta Lei.  

Parágrafo único. Fica vedada a concessão do benefício a que se refere o inciso II 

do caput do art. 2º desta Lei a espaços culturais criados pela administração pública de 

qualquer esfera ou vinculados a ela, bem como a espaços culturais vinculados a fundações, a 

institutos ou instituições criados ou mantidos por grupos de empresas, a teatros e casas de 

espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de grupos empresariais e a espaços 

geridos pelos serviços sociais do Sistema S.  
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Art. 9º Os espaços culturais e artísticos, as empresas culturais e organizações 

culturais comunitárias, as cooperativas e as instituições beneficiadas com o subsídio previsto 

no inciso II do caput do art. 2º desta Lei ficarão obrigados a garantir como contrapartida, após 

o reinício de suas atividades, a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos 

alunos de escolas públicas ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma 

gratuita, em intervalos regulares, em cooperação e planejamento definido com o ente 

federativo responsável pela gestão pública de cultura do local.  

 

Art. 10. O beneficiário do subsídio previsto no inciso II do caput do art. 2º desta 

Lei deverá apresentar prestação de contas referente ao uso do benefício ao respectivo Estado, 

ao Município ou ao Distrito Federal, conforme o caso, em até 120 (cento e vinte) dias após o 

recebimento da última parcela do subsídio.  

Parágrafo único. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal assegurarão 

ampla publicidade e transparência à prestação de contas de que trata este artigo.  

 

Art. 11. As instituições financeiras federais poderão disponibilizar às pessoas 

físicas que comprovem serem trabalhadores e trabalhadoras do setor cultural e às 

microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, que tenham finalidade cultural em seus respectivos 

estatutos, o seguinte:  

I - linhas de crédito específicas para fomento de atividades e aquisição de 

equipamentos; e  

II - condições especiais para renegociação de débitos.  

§ 1º Os débitos relacionados às linhas de crédito previstas no inciso I do caput 

deste artigo deverão ser pagos no prazo de até 36 (trinta e seis) meses, em parcelas mensais 

reajustadas pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), a partir de 180 

(cento e oitenta) dias, contados do final do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  

§ 2º É condição para o acesso às linhas de crédito e às condições especiais de que 

tratam os incisos I e II do caput deste artigo o compromisso de manutenção dos níveis de 

emprego existentes à data de entrada em vigor do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020.  

 

Art. 12. Ficam prorrogados automaticamente por 1 (um) ano os prazos para 

aplicação dos recursos, para realização de atividades culturais e para a respectiva prestação de 

contas dos projetos culturais já aprovados pelo órgão ou entidade do Poder Executivo 

responsável pela área da cultura, nos termos:  

I - da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que institui o Programa Nacional 

de Apoio à Cultura (Pronac);  

II - da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993;  

III - da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001;  

IV - dos recursos recebidos por meio do Fundo Setorial do Audiovisual, 

estabelecido nos termos da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011;  

V - da Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, que institui o Plano Nacional de 

Cultura (PNC);  

VI - das formas de apoio financeiro à execução das ações da Política Nacional de 

Cultura Viva estabelecidas pela Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014.  

 

Art. 13. Enquanto vigorar o estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, a concessão de recursos no âmbito do 
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Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) e dos programas federais de apoio ao 

audiovisual, bem como as ações estabelecidas pelos demais programas e políticas federais 

para a cultura, entre os quais a Política Nacional de Cultura Viva, estabelecida nos termos da 

Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014, deverão priorizar o fomento de atividades culturais que 

possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e de 

plataformas digitais ou meios de comunicação não presenciais, ou cujos recursos de apoio e 

fomento possam ser adiantados, mesmo que a realização das atividades culturais somente seja 

possível após o fim da vigência do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  

 

Art. 14. Para as medidas de que trata esta Lei poderão ser utilizados como fontes 

de recursos:  

I - dotações orçamentárias da União, observados os termos da Emenda 

Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020;  

II - o superávit do Fundo Nacional da Cultura apurado em 31 de dezembro de 

2019, observado o disposto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020;  

III - outras fontes de recursos.  

§ 1º O repasse do valor previsto no caput do art. 2º desta Lei aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios deverá ocorrer na forma e no prazo previstos no 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 986, de 29/6/2020, convertida 

na Lei nº 14.036, de 13/8/2020) 

§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, observado o disposto no 

§ 2º do art. 3º, que não tenham sido objeto de programação publicada pelos Estados ou pelo 

Distrito Federal no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da descentralização 

realizada pela União, serão restituídos na forma e no prazo previstos no regulamento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 986, de 29/6/2020, convertida na Lei nº 

14.036, de 13/8/2020, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 1.019, de 

29/12/2020) 

§ 3º A aplicação dos recursos prevista nesta Lei pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municípios, observado o disposto no § 1º do art. 2º desta Lei, mesmo em 

relação à renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º e ao subsídio mensal 

previsto no inciso II do caput do art. 2º desta Lei, fica limitada aos valores entregues pela 

União nos termos do art. 3º desta Lei, ressalvada a faculdade dos entes federativos de 

suplementá-los por meio de outras fontes próprias de recursos. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 986, de 29/6/2020, convertida na Lei nº 14.036, de 13/8/2020) 

 

Art. 14-A. Para fins de liquidação e pagamento dos recursos no exercício 

financeiro de 2021, serão considerados apenas os recursos que tenham sido empenhados e 

inscritos em restos a pagar pelo ente responsável no exercício 2020. 

Parágrafo único. O ente responsável deverá publicar, preferencialmente em seu 

sítio eletrônico, no formato de dados abertos, as informações sobre os recursos que tenham 

sido empenhados e inscritos em restos a pagar, com identificação do beneficiário e do valor a 

ser executado em 2021. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 1.019, de 29/12/2020) 

 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-1019-29-dezembro-2020-790959-publicacaooriginal-162053-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-1019-29-dezembro-2020-790959-publicacaooriginal-162053-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-1019-29-dezembro-2020-790959-publicacaooriginal-162053-pe.html
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Marcelo Henrique Teixeira Dias  

José Levi Mello do Amaral Júnior 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.039, DE 18 DE MARÇO DE 2021 
 

Institui o Auxílio Emergencial 2021 para o 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (covid-19). 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Auxílio Emergencial 2021, a ser pago em quatro parcelas 

mensais, a partir da data de publicação desta Medida Provisória, no valor de R$ 250,00 

(duzentos e cinquenta reais) aos trabalhadores beneficiários do auxílio emergencial de que 

trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020 e do auxílio emergencial residual de que 

trata a Medida Provisória nº 1.000, de 2 de setembro de 2020, elegíveis no mês de dezembro 

de 2020.  

§ 1º As parcelas do Auxílio Emergencial 2021 serão pagas independentemente de 

requerimento, desde que o beneficiário atenda aos requisitos estabelecidos nesta Medida 

Provisória.  

§ 2º O Auxílio Emergencial 2021 não será devido ao trabalhador beneficiário 

indicado no caput que:  

I - tenha vínculo de emprego formal ativo;  

II - esteja recebendo recursos financeiros provenientes de benefício 

previdenciário, assistencial ou trabalhista ou de programa de transferência de renda federal, 

ressalvados o abono-salarial, regulado pela Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e os 

benefícios do Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004;  

III - aufira renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo;  

IV - seja membro de família que aufira renda mensal total acima de três salários 

mínimos;  

V - seja residente no exterior, na forma definida em regulamento;  

VI - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);  

VII - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou 

direitos, inclusive a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);  

VIII - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos isentos, não tributáveis ou 

tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais);  

IX - tenha sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do 

Imposto sobre a Renda de Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas nos incisos VI, 

VII ou VIII, na condição de:  

a) cônjuge;   

b) companheiro com o qual o contribuinte tenha filho ou com o qual conviva há 

mais de cinco anos; ou   

c) filho ou enteado:  

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  
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2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja matriculado em 

estabelecimento de ensino superior ou de ensino técnico de nível médio;   

 

X - esteja preso em regime fechado ou tenha seu número no Cadastro de Pessoas 

Físicas -CPF vinculado, como instituidor, à concessão de auxílio-reclusão de que trata o art. 

80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;  

XI - tenha menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães adolescentes;  

XII - possua indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal ou tenha 

seu CPF vinculado, como instituidor, à concessão de pensão por morte de qualquer natureza;  

XIII - esteja com o auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 

2020, ou o auxílio emergencial residual de que trata a Medida Provisória nº 1.000, de 2020, 

cancelado no momento da avaliação da elegilibilidade para o Auxílio Emergencial 2021; 

XIV - não tenha movimentado os valores relativos ao auxílio emergencial de que 

trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, disponibilizados na conta contábil de que trata o 

inciso III do § 12 do art. 2º da Lei nº 10.836, de 2004, ou na poupança digital aberta, 

conforme definido em regulamento; e  

XV - seja estagiário, residente médico ou residente multiprofissional, beneficiário 

de bolsa de estudo da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes, 

de bolsas do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq ou de 

outras bolsas de estudo concedidas por órgão público municipal, estadual, distrital ou federal.  

§ 3º Para fins da verificação do não enquadramento nas hipóteses previstas no § 

2º, serão utilizadas as informações mais recentes disponíveis nas bases de dados 

governamentais no momento do processamento, conforme disposto em ato do Ministro de 

Estado da Cidadania.  

§ 4º O cidadão que tenha sido considerado elegível na verificação de que trata o § 

3º terá sua elegibilidade automaticamente revisada nos meses subsequentes por meio da 

confirmação do não enquadramento nas hipóteses previstas nos incisos I, II, X e XII do § 2º.  

§ 5º Para fins de verificação do critério de que trata o inciso X do § 2º, na 

ausência de dados sobre o regime prisional, presume-se o regime fechado.  

§ 6º É obrigatória a inscrição do beneficiário no CPF para o pagamento do 

Auxílio Emergencial 2021, e sua situação deverá estar regularizada junto à Secretaria Especial 

da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia para o efetivo crédito do referido 

auxílio, exceto no caso de trabalhadores integrantes de famílias beneficiárias do Programa 

Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 2004.  

§ 7º Para fins de verificação do critério de que trata o inciso XV do § 2º, serão 

utilizadas as bases de dados que estiverem disponibilizadas para a empresa pública federal de 

processamento de dados responsável por conferir os critérios de elegibilidade para percepção 

do benefício de que trata esta Medida Provisória.  

§ 8º Para fins de verificação do critério de que trata o inciso XIV do § 2º, serão 

utilizadas as bases de dados que estiverem disponibilizadas para a instituição financeira 

federal responsável pela operacionalização do benefício.  

 

Art. 2º O recebimento do Auxílio Emergencial 2021 está limitado a um 

beneficiário por família.  

§ 1º A mulher provedora de família monoparental receberá, mensalmente, R$ 

375,00 (trezentos e setenta e cinco reais) a título do Auxílio Emergencial 2021.  

§ 2º Na hipótese de família unipessoal, o valor do benefício será de R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais) mensais.  

§ 3º Não será permitida a cumulação simultânea do Auxílio Emergencial 2021 

com qualquer outro auxílio emergencial federal, ressalvado o recebimento do auxílio 
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emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, e do auxílio emergencial residual 

de que trata a Medida Provisória nº 1.000, de 2020, em razão de decisão judicial ou de 

contestação extrajudicial realizada no âmbito da Defensoria Pública da União e homologada 

pelo Ministério da Cidadania.m mesmo grupo familiar. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.019, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 

2020, para dispor sobre a execução e os prazos 

para realização das ações emergenciais 

destinadas ao setor cultural. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.3º...............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

Parágrafo único. Os recursos que não tenham sido objeto de programação 

publicada no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da 

descentralização aos Municípios, deverão ser automaticamente revertidos ao 

fundo estadual de cultura do Estado onde o Município se localiza ou, na 

falta deste, ao órgão ou entidade estadual responsável pela gestão desses 

recursos." (NR) 

"Art.14.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, observado o 

disposto no § 2º do art. 3º, que não tenham sido objeto de programação 

publicada pelos Estados ou pelo Distrito Federal no prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, contado da data da descentralização realizada pela União, serão 

restituídos na forma e no prazo previstos no regulamento.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 14-A. Para fins de liquidação e pagamento dos recursos no exercício 

financeiro de 2021, serão considerados apenas os recursos que tenham sido 

empenhados e inscritos em restos a pagar pelo ente responsável no exercício 

2020.  

 

Parágrafo único. O ente responsável deverá publicar, preferencialmente em 

seu sítio eletrônico, no formato de dados abertos, as informações sobre os 

recursos que tenham sido empenhados e inscritos em restos a pagar, com 

identificação do beneficiário e do valor a ser executado em 2021." (NR) 

 

Art. 2º Ficam revogados o § 1º e o § 2º do art. 3º da Lei nº 14.017, de 2020.  
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Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Marcelo Pacheco dos Guaranys  

Gilson Machado Guimarães Neto  

 

 

COMUNICADO Nº 1/2020 
 

Cronograma de pagamento, conforme 

estabelecido no Decreto nº 10.464, de 18 de 

agosto de 2020 

 

Em atenção ao disposto no Artigo 11, do Decreto nº 10.464, de 18 de agosto de 2020, que 

regulamenta a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Aldir Blanc), disponibiliza-se o 

cronograma de pagamento considerando o cumprimento dos requisitos elencados no Art. 11, 

§ 1º, do Decreto nº 10.464, de 18 de agosto de 2020. 

 

Planos de ação aprovados Recebem o pagamento até 

Lote 1 - até dia 01 de setembro de 2020 11 de setembro de 2020 

Lote 2- de 02 de setembro até 16 de setembro de 2020 26 de setembro de 2020 

Lote 3 - de 17 de setembro até 01 de outubro de 2020 11 de outubro de 2020 

Lote 4 - de 02 de outubro até 16 de outubro de 2020 26 de outubro de 2020 

 

Considerando que o pagamento está condicionado à inserção do plano de ação e 

agência de relacionamento na Plataforma +Brasil e que, após cumpridos os requisitos, a 

Secretaria Especial de Cultura - SECULT analisa os planos de ação e posteriormente autoriza 

o pagamento, em até 10 (dez) dias após a aprovação dos planos de ação inseridos pelos entes, 

respeitado o fechamento de cada lote, o Ministério do Turismo efetuará o pagamento. 

 

MARIO LUIS FRIAS 

Secretário Especial da Cultura 

 

 

DECRETO Nº 10.464, DE 17 DE AGOSTO DE 2020 
 

Regulamenta a Lei nº 14.017, de 29 de junho 

de 2020, que dispõe sobre as ações 

emergenciais destinadas ao setor cultural a 

serem adotadas durante o estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.017, de 29 de 

junho de 2020,  
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DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, que 

dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o 

estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020.  

 

Art. 2º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 

parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) 

para aplicação em ações emergenciais de apoio ao setor cultural, conforme estabelecido no 

art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020, observado o seguinte:  

I - compete aos Estados e ao Distrito Federal distribuir a renda emergencial 

mensal aos trabalhadores da cultura, em observância ao disposto no inciso I do caput do art. 

2º da Lei nº 14.017, de 2020;  

II - compete aos Municípios e ao Distrito Federal distribuir os subsídios mensais 

para a manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas 

culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que tiveram as suas 

atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social, em observância ao 

disposto no inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020; e  

III - compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios elaborar e publicar 

editais, chamadas públicas ou outros instrumentos aplicáveis para prêmios, aquisição de bens 

e serviços vinculados ao setor cultural, manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de 

cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia 

solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, e realização de atividades 

artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de 

redes sociais e outras plataformas digitais, em observância ao disposto no inciso III do caput 

do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020.  

§ 1º Do valor previsto no caput pelo menos vinte por cento serão destinados às 

ações emergenciais previstas no inciso III do caput.  

§ 2º Os beneficiários dos recursos contemplados na Lei nº 14.017, de 2020, e 

neste Decreto deverão residir e estar domiciliados no território nacional.  

§ 3º Para a execução das ações emergenciais previstas no inciso III do caput, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão, em conjunto, o âmbito em que cada 

ação emergencial será realizada, de modo a garantir que não haja sobreposição entre os entes 

federativos.  

§ 4º O Poder Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios editará 

regulamento com os procedimentos necessários à aplicação dos recursos recebidos na forma 

prevista neste artigo, no âmbito de cada ente federativo, observado o disposto na Lei nº 

14.017, de 2020, e neste Decreto.  

§ 5º O pagamento dos recursos destinados ao cumprimento do disposto nos 

incisos I e II do caput fica condicionado à verificação de elegibilidade do beneficiário, 

realizada por meio de consulta prévia a base de dados em âmbito federal disponibilizada pelo 

Ministério do Turismo.  

§ 6º A verificação de elegibilidade do beneficiário de que trata o § 5º não dispensa 

a realização de outras consultas a bases de dados dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios que se façam necessárias.  
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§ 7º As informações obtidas de bases de dados dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios deverão ser homologadas pelo respectivo ente federativo. (Parágrafo com 

redação dada pelo Decreto nº 10.489, de 17/9/2020)  

§ 8º Na hipótese de inexistência de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas - CNPJ, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios informarão o número ou o 

código de identificação único que vincule o solicitante à organização ou ao espaço 

beneficiário.  

§ 9º O agente público responsável pelo pagamento em desacordo com o disposto 

nos § 5º ao § 8º poderá ser responsabilizado nas esferas civil, administrativa e penal, na forma 

prevista em lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.036, DE 13 DE AGOSTO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 

2020, para estabelecer a forma de repasse pela 

União dos valores a serem aplicados pelos 

Poderes Executivos locais em ações 

emergenciais de apoio ao setor cultural durante 

o estado de calamidade pública reconhecido 

pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 

de 2020, e as regras para a restituição ou a 

suplementação dos valores por meio de outras 

fontes próprias de recursos pelos Estados, 

pelos Municípios ou pelo Distrito Federal.  

  

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

986, de 2020, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente da Mesa 

do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 14 da Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§ 1º, 2º e 3º:  

 

"Art.14.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 1º O repasse do valor previsto no caput do art. 2º desta Lei aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios deverá ocorrer na forma e no prazo 

previstos no regulamento.  

 

§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, observado o 

disposto no § 2º do art. 3º desta Lei, que não tenham sido destinados ou que 

não tenham sido objeto de programação publicada pelos Estados ou pelo 

Distrito Federal no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da 

descentralização realizada pela União, serão restituídos na forma e no prazo 

previstos no regulamento.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10489-17-setembro-2020-790641-publicacaooriginal-161524-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10489-17-setembro-2020-790641-publicacaooriginal-161524-pe.html
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§ 3º A aplicação dos recursos prevista nesta Lei pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municípios, observado o disposto no § 1º do art. 2º desta 

Lei, mesmo em relação à renda emergencial prevista no inciso I do caput do 

art. 2º e ao subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2º desta 

Lei, fica limitada aos valores entregues pela União nos termos do art. 3º 

desta Lei, ressalvada a faculdade dos entes federativos de suplementá-los 

por meio de outras fontes próprias de recursos." (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Congresso Nacional, em 13 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da 

República  

 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo 

único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 

do Senado Federal, promulgo o seguinte  

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 

nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 

definidos pela Presidência da Comissão.  
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§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 

saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 

ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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DECRETO Nº 10.579, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Estabelece regras para a inscrição de restos a 

pagar das despesas de que trata o art. 5º da 

Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio 

de 2020, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 
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1º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020, e no art. 36 da Lei nº 4.320, de 17 

de março de 1964,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Excepcionalmente no ano de 2020, poderão ser empenhadas as despesas de 

que trata o art. 27 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, relativas a contratos, 

convênios, acordos ou ajustes de vigência plurianual a serem executadas até 31 de dezembro 

de 2021, desde que devidamente justificado pela unidade gestora responsável.  

§ 1º Na hipótese prevista no caput, as parcelas das despesas empenhadas em 2020 

relativas a contratos, convênios, acordos ou ajustes de vigência plurianual a serem executadas 

em 2021 terão seus saldos não liquidados cancelados pela unidade gestora responsável até 31 

de dezembro de 2021.  

§ 2º Os Ministérios e os demais órgãos e entidades que eventualmente utilizarem a 

excepcionalidade estabelecida no caput darão publicidade aos instrumentos em seus portais na 

internet, no formato de dados abertos, com identificação, no mínimo:  

I - do objeto;  

II - do beneficiário;  

III - do valor total do ajuste;  

IV - do valor da parcela a ser executada em 2021;  

V - da respectiva nota de empenho; e  

VI - caso haja, das condições suspensivas eventualmente pendentes de 

cumprimento no ato da celebração do instrumento.  

 

Art. 2º As despesas da União relativas ao enfrentamento da calamidade pública 

nacional, de que trata o art. 5º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020, 

poderão ser inscritas somente em:  

I - restos a pagar processados; e  

II - restos a pagar não processados, observado o disposto no § 1º do art. 68 do 

Decreto nº 93.872, de 1986, quando:  

a) estiverem em fase de verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por 

base os títulos e os documentos comprobatórios do respectivo crédito; ou   

b) na aquisição de bens ou realização de serviços e obras, tiverem sua execução 

iniciada, nos termos dos incisos I e II do § 5º do art. 68 do Decreto nº 93.872, de 1986.   

§ 1º Excepcionalmente e mediante justificativa formal, pela unidade gestora 

responsável, da urgência no atendimento às necessidades da sociedade decorrentes da 

pandemia de covid-19, poderão ser inscritas em restos a pagar as despesas a que se refere o 

caput, relativas a contratos, convênios, acordos ou ajustes de vigência plurianual, a serem 

executadas até 31 de dezembro de 2021.  

§ 2º Os restos a pagar não processados inscritos em conformidade com o disposto 

neste artigo serão objeto de acompanhamento específico no Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária do Governo federal e o saldo não liquidado até 31 de dezembro de 2021 será 

cancelado nessa data pela Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial de Fazenda 

do Ministério da Economia.  

§ 3º Aplicam-se as disposições do caput quanto aos recursos da ação orçamentária 

21C0 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional 

Decorrente do Coronavírus transferidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

exceto na modalidade fundo a fundo pelos Ministérios da Saúde e da Cidadania. (Parágrafo 

com redação dada pelo Decreto nº 10.614, de 29/1/2021) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10614-29-janeiro-2021-791012-publicacaooriginal-162202-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10614-29-janeiro-2021-791012-publicacaooriginal-162202-pe.html
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§ 4º Os Ministérios e os demais órgãos e entidades que eventualmente utilizarem a 

excepcionalidade estabelecida no § 1º darão publicidade aos instrumentos em seus portais na 

internet, no formato de dados abertos, com identificação, no mínimo:  

I - do objeto;  

II - do beneficiário;  

III - do valor total do ajuste;  

IV - do valor da parcela a ser executada em 2021;  

V - da respectiva nota de empenho; e  

VI - caso haja, das condições suspensivas eventualmente pendentes de 

cumprimento no ato da celebração do instrumento.  

 

Art. 3º As transferências financeiras realizadas pelo Fundo Nacional de Saúde e 

pelo Fundo Nacional de Assistência Social diretamente aos fundos de saúde e de assistência 

social estaduais, municipais e distritais, em 2020, para enfrentamento da pandemia de covid-

19 poderão ser executadas pelos entes federativos até 31 de dezembro de 2021. (“Caput” do 

artigo com redação dada pelo Decreto nº 10.614, de 29/1/2021) 

§ 1º A aplicação de recursos de que trata o caput deverá observar a finalidade 

original para a qual foram destinados os recursos, sob pena de aplicação do disposto no art. 27 

da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012.  

§ 2º Para fins de transparência e controle, os entes federativos informarão a 

aplicação dos recursos no quadro de informações gerenciais relacionadas à aplicação de 

recursos no enfrentamento da pandemia de covid-19, no Sistema de Informações sobre 

Orçamentos Públicos de Saúde, conforme estabelecido em ato do Ministério da Saúde.  

 

Art. 4º As disposições do Decreto nº 93.872, de 1986, aplicam-se, no que couber, 

ao disposto neste Decreto.  

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 18 de dezembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Marcelo Pacheco dos Guaranys  

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.036, DE 17 DE MARÇO DE 2021 
 

Altera a Lei nº 14.046, de 24 de agosto de 

2020, para dispor sobre medidas emergenciais 

para atenuar os efeitos da crise decorrente da 

pandemia da covid-19 nos setores de turismo e 

de cultura.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A ementa da Lei nº 14.046, de 24 de agosto de 2020, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10614-29-janeiro-2021-791012-publicacaooriginal-162202-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10614-29-janeiro-2021-791012-publicacaooriginal-162202-pe.html
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"Dispõe sobre medidas emergenciais para atenuar os efeitos da crise 

decorrente da pandemia da covid-19 nos setores de turismo e de cultura." 

(NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 14.046, de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 1º Esta Lei dispõe sobre medidas emergenciais para atenuar os efeitos 

da crise decorrente da pandemia da covid-19 nos setores de turismo e de 

cultura." (NR) 

"Art. 2º Na hipótese de adiamento ou de cancelamento de serviços, de 

reservas e de eventos, incluídos shows e espetáculos, até 31 de dezembro de 

2021, em decorrência da pandemia da covid-19, o prestador de serviços ou a 

sociedade empresária não será obrigado a reembolsar os valores pagos pelo 

consumidor, desde que assegure:  

..........................................................................................................................  

 

§ 4º O crédito a que se refere o inciso II do caput poderá ser utilizado pelo 

consumidor até 31 de dezembro de 2022.  

 

§5º.....................................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

 

II - a data-limite de 31 de dezembro de 2022, para ocorrer a remarcação dos 

serviços, das reservas e dos eventos adiados.  

 

§ 6º O prestador de serviço ou a sociedade empresária deverá restituir o 

valor recebido ao consumidor até 31 de dezembro de 2022, somente na 

hipótese de ficar impossibilitado de oferecer a remarcação dos serviços ou a 

disponibilização de crédito referidas nos incisos I e II do caput.  

..........................................................................................................................  

 

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se aos casos em que o serviço, a reserva 

ou o evento adiado tiver que ser novamente adiado, em razão de não terem 

cessado os efeitos da pandemia da covid-19 referida no art. 1º na data da 

remarcação originária, e aplica-se aos novos eventos lançados no decorrer 

do período sob os efeitos da pandemia da covid-19 que não puderem ser 

realizados pelo mesmo motivo.  

 

§ 10. Na hipótese de o consumidor ter adquirido o crédito de que trata o 

inciso II do caput até a data de publicação da Medida Provisória nº 1.036, de 

17 de março de 2021, o referido crédito poderá ser usufruído até 31 de 

dezembro de 2022." (NR) 

"Art. 4º Os artistas, os palestrantes ou outros profissionais detentores do 

conteúdo, contratados até 31 de dezembro de 2021, que forem impactados 

por adiamentos ou por cancelamentos de eventos em decorrência da 

pandemia da covid- 19, incluídos shows, rodeios, espetáculos musicais e de 

artes cênicas, e os profissionais contratados para a realização desses eventos 

não terão obrigação de reembolsar imediatamente os valores dos serviços ou 

cachês, desde que o evento seja remarcado, respeitada a data-limite de 31 de 

dezembro de 2022 para a sua realização.  
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§ 1º Na hipótese de os artistas, os palestrantes ou outros profissionais 

detentores do conteúdo e os demais profissionais contratados para a 

realização dos eventos de que trata o caput não prestarem os serviços 

contratados no prazo previsto, o valor recebido será restituído, atualizado 

monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

Especial - IPCA-E, até 31 de dezembro de 2022, observadas as seguintes 

disposições:  

..........................................................................................................................  

 

§ 2º Serão anuladas as multas por cancelamentos dos contratos de que trata 

este artigo que tenham sido emitidas até 31 de dezembro de 2021, na 

hipótese de os cancelamentos decorrerem das medidas de isolamento social 

adotadas para o combate à pandemia da covid-19." (NR) 

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de março de 2021; 200º da Independência e 133º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

André Luiz de Almeida Mendonça  

Gilson Machado Guimarães Neto  

 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.085, DE 2021 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Altera a Lei n. 14.017, de 29 de junho de 2020, para prorrogar o prazo 
de programação dos recursos destinados aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios no ano de 2020 para até 31 de dezembro de 2021. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4898/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº, DE 2021

(Do Sr. JERÔNIMO GOERGEN)

Altera a Lei n. 14.017, de 29 de junho
de  2020,  para  prorrogar  o  prazo  de
programação  dos  recursos  destinados  aos
Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  no
ano de 2020 para até 31 de dezembro de
2021.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020,

para prorrogar o prazo de programação dos recursos destinados aos Estados,

Distrito Federal  e Municípios no ano de 2020 para até 31 de dezembro de

2021.

Art. 2º A Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, passa a vigorar

acrescida do seguinte dispositivo:

Art. 14-A  Os recursos previstos no caput do art. 2º desta Lei,

destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios no ano de 2020,

que tenham ou não sido objeto de programação até 31 de dezembro de 2020,

poderão ser programados por esses entes federativos até 31 de dezembro de

2021.

§ 1º Fica ampliado o prazo para seleção e empenho em favor

dos beneficiários contemplados nesta Lei para até 31 de dezembro de 2021.

§ 2º Os recursos não programados até o prazo estabelecido no

parágrafo anterior, deverão ser automaticamente revertidos ao fundo estadual

de cultura do Estado onde o Município se localiza ou, na falta deste, ao órgão

ou entidade estadual responsável pela gestão desses recursos.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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D2
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2

JUSTIFICAÇÃO

O presente  projeto  de  lei  tem o  objetivo  de alterar  a  Lei  nº

14.017, de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor

cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido

pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, a fim de  prorrogar a

possibilidade de utilização dos recursos e de ampliar o prazo de seleção e

empenho para até 31 de dezembro de 2021.

 A Lei Aldir Blanc prevê a aplicação de recursos para apoiar o

setor cultural por meio da renda emergencial aos trabalhadores e trabalhadoras

da cultura, subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais,

microempresas  e  pequenas  empresas  culturais,  cooperativas,  instituições  e

organizações  culturais  comunitárias  que  tiveram  as  suas  atividades

interrompidas por força das medidas de isolamento social, e editais, chamadas

públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural e

outros  instrumentos  destinados  à  manutenção  de  agentes,  de  espaços,  de

iniciativas,  de  cursos,  de  produções,  de  desenvolvimento  de  atividades  de

economia  criativa  e  de  economia  solidária,  de  produções  audiovisuais,  de

manifestações  culturais,  bem  como  à  realização  de  atividades  artísticas  e

culturais  que  possam ser  transmitidas  pela  internet  ou  disponibilizadas  por

meio de redes sociais e outras plataformas digitais.

Contudo,  o  prazo  para  a  programação  desses  recursos  e

seleção  e  empenho  pelos  Estados,  Municípios  e  o  Distrito  Federal  não  foi

suficiente, afetando o planejamento para utilização dos recursos repassados

pela União para o setor cultural.

Ante  o  exposto,  pedimos  o  apoio  dos  Ilustre  Pares  para  a

aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado JERÔNIMO GOERGEN *C
D2
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 
(Vide Medida Provisória nº 1.019, de 29 de dezembro de 2020) 

 

Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao 

setor cultural a serem adotadas durante o 

estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 

serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020.  

 

Art. 2º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 

parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) 

para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de apoio ao setor 

cultural por meio de:  

I - renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura;  

II - subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, 

microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações 

culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de 

isolamento social; e  

III - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados 

ao setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de 

iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e 

de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à 

realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 

disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais.  

§ 1º Do valor previsto no caput deste artigo, pelo menos 20% (vinte por cento) 

serão destinados às ações emergenciais previstas no inciso III do caput deste artigo.  

§ 2º (VETADO).  

 

Art. 3º Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 2º desta Lei 

serão executados de forma descentralizada, mediante transferências da União aos Estados, aos 

Municípios e ao Distrito Federal, preferencialmente por meio dos fundos estaduais, 

municipais e distrital de cultura ou, quando não houver, de outros órgãos ou entidades 

responsáveis pela gestão desses recursos, devendo os valores da União ser repassados da 

seguinte forma:  
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I - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% 

(vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e 

do Distrito Federal (FPE) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população;  

II - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 

20% (vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos 

Municípios (FPM) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população.  

§ 1º Os Municípios terão prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data de 

recebimento do recurso, para a destinação prevista no art. 2º desta Lei.  

§ 2º Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de programação 

publicada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a descentralização aos Municípios 

deverão ser automaticamente revertidos ao fundo estadual de cultura do Estado onde o 

Município se localiza ou, na falta deste, ao órgão ou entidade estadual responsável pela gestão 

desses recursos.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Para as medidas de que trata esta Lei poderão ser utilizados como fontes 

de recursos:  

I - dotações orçamentárias da União, observados os termos da Emenda 

Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020;  

II - o superávit do Fundo Nacional da Cultura apurado em 31 de dezembro de 

2019, observado o disposto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020;  

III - outras fontes de recursos.  

§ 1º O repasse do valor previsto no caput do art. 2º desta Lei aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios deverá ocorrer na forma e no prazo previstos no 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 986, de 29/6/2020, convertida 

na Lei nº 14.036, de 13/8/2020) 

§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, observado o disposto no 

§ 2º do art. 3º desta Lei, que não tenham sido destinados ou que não tenham sido objeto de 

programação publicada pelos Estados ou pelo Distrito Federal no prazo de 120 (cento e vinte) 

dias, contado da data da descentralização realizada pela União, serão restituídos na forma e no 

prazo previstos no regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 986, de 

29/6/2020, convertida na Lei nº 14.036, de 13/8/2020) 

§ 3º A aplicação dos recursos prevista nesta Lei pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municípios, observado o disposto no § 1º do art. 2º desta Lei, mesmo em 

relação à renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º e ao subsídio mensal 

previsto no inciso II do caput do art. 2º desta Lei, fica limitada aos valores entregues pela 

União nos termos do art. 3º desta Lei, ressalvada a faculdade dos entes federativos de 

suplementá-los por meio de outras fontes próprias de recursos. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 986, de 29/6/2020, convertida na Lei nº 14.036, de 13/8/2020) 

 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

Marcelo Henrique Teixeira Dias  

José Levi Mello do Amaral Júnior 

 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.019, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 

2020, para dispor sobre a execução e os prazos 

para realização das ações emergenciais 

destinadas ao setor cultural. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.3º .............................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

Parágrafo único. Os recursos que não tenham sido objeto de programação 

publicada no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da 

descentralização aos Municípios, deverão ser automaticamente revertidos ao 

fundo estadual de cultura do Estado onde o Município se localiza ou, na 

falta deste, ao órgão ou entidade estadual responsável pela gestão desses 

recursos." (NR) 

 

"Art.14. .......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, observado o 

disposto no § 2º do art. 3º, que não tenham sido objeto de programação 

publicada pelos Estados ou pelo Distrito Federal no prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, contado da data da descentralização realizada pela União, serão 

restituídos na forma e no prazo previstos no regulamento.  

........................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 14-A. Para fins de liquidação e pagamento dos recursos no exercício 

financeiro de 2021, serão considerados apenas os recursos que tenham sido 

empenhados e inscritos em restos a pagar pelo ente responsável no exercício 

2020.  

Parágrafo único. O ente responsável deverá publicar, preferencialmente em 

seu sítio eletrônico, no formato de dados abertos, as informações sobre os 

recursos que tenham sido empenhados e inscritos em restos a pagar, com 

identificação do beneficiário e do valor a ser executado em 2021." (NR) 

 

Art. 2º Ficam revogados o § 1º e o § 2º do art. 3º da Lei nº 14.017, de 2020.  

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Marcelo Pacheco dos Guaranys  

Gilson Machado Guimarães Neto  
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 

nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 

definidos pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 

saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 

ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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